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LUIZ FILIPE GOMES SARAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (01/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELDÉCIO SEBASTIÃO BORGES SARAIVA E DE MARIA APARECIDA
GOMES SARAIVA. KARINA LIMA LARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA,
NASCIDA EM BETIM, MG NO DIA (14/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO MONTEIRO LARA E DE LAURITA VIEIRA LIMA LARA.

MEHDI ABOU HAMDAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPREENDEDOR, NASCIDO EM
LÍBANO NO DIA (15/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE HUSSEIN ABOU HAMDAN E DE ZAHIA SHOKER. MARINA MIYUKI OGATA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPREENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO MAÇASSI
OGATA E DE MARY TOMOE OGATA.

FERNANDO VESSONI BITTENCOURT, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHEFE DE COZINHA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUIZ CARLOS DO AMARAL BITTENCOURT E DE ANA LUIZA NOGUEIRA VESSONI
BITTENCOURT. GABRIELA ALEXSANDRA DE LIMA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
GERENTE DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (19/12/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JONAS LIMA DE ARAUJO E DE SANDRA FERREIRA
DE LIMA.

PEDRO GUSTAVO DA COSTA BORGES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO
EM NANUQUE, MG NO DIA (12/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LAURIANO DA CUNHA BORGES E DE ANTONIA DA COSTA BORGES. SILVIO
CRESSONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR, NASCIDO EM ARARAS, SP NO DIA
(22/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
WANDERLEY CRESSONI E DE OLGA MARIA ALEVA CRESSONI.

PAULO RICARDO DIAS DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GARÇON, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HELIO DIAS DA SILVA E DE NAIR DIAS DA SILVA. ALEXANDRA HERNANDES
PANIZZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIRETORA DE ESCOLA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (14/12/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ PANIZZA E DE MARIA ARMINDA HERNANDES PANIZZA.

LUCAS SI CHOI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESARIO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (21/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CHOI SIO
KEONG E DE FUNG WAI KIN CHOI. CHEN HUNG CHUN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EMPRESARIA, NASCIDA EM TAIWAN, CHINA NO DIA (09/11/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CHEN CHIEN SHU E DE CHEN CHAN HSUEH FENG.

TAKAHIRO SUZUKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM ISHIMAKI-SHI, PROVINCIA DE MIYAGI, JAPÃO NO DIA (20/01/1974), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE YOSHIO SUZUKI E DE TOYOKO SUZUKI. LUANA
BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA
EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (03/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARIA DO PERPETUO SOCORRO BEZERRA.

TIAGO ALVES BOZZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO NEWTON BOZZO E DE ADRIANA RENATA ALVES BOZZO. MARILIA
NOVAES PELIZARI PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM
CAMPINAS, SP NO DIA (16/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS PELIZARI PINTO E DE ROSANA DO CARMO NOVAES PINTO.

PEDRO FUNCK GAMBARINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANGELO GERALDO GAMBARINI E DE SONIA TERESA FUNCK GAMBARINI. ADRIANA MURÇA
AMORIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM MONTES CLAROS,
MG NO DIA (09/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DONIZETTI
JOSÉ AMORIM E DE RITA DE CÁSSIA MURÇA AMORIM.

TALES LIMA FREIRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE INVESTIMENTOS,
NASCIDO EM PASSOS, MG NO DIA (16/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE PAULO ROBERTO FREIRE E DE LEONILDA DE FATIMA LIMA FREIRE. ANA CAROLINA
SILVEIRA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE PESQUISA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARIO SERGIO MATOS SILVEIRA MARTINS E DE MARLI KEIKO MITSUUCHI MATOS
SILVEIRA MARTINS.

RODRIGO BARBOSA ZANIN JUAREZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO
PÚBLICO ESTADUAL, NASCIDO EM SÃO VICENTE, SP NO DIA (18/01/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CESAR ZANIN JUAREZ E DE MARIA AMELIA BARBOSA
JUAREZ. PÂMELA PAOLA BROGIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA
EM PENÁPOLIS, SP NO DIA (25/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MÁRCIA REGINA LIMA BROGIN.
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THIAGO DE JESUS GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SANTOS, SP NO DIA (23/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIO CARLOS ALEXANDRINO GOMES E DE TEREZINHA JUDITE DE JESUS GOMES. PATRICIA
CAROLINE IACABO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA
EM SANTOS, SP NO DIA (28/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MAURICI CORREIA E DE SANDRA MARIA IACABO CORREIA.

KAUÊ ALESSANDRO SANT’ANNA PINA DE CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FLÁVIO LUIZ LEME DE CAMPOS E DE YARA CHRISPIM SANT’ANNA
PINA. FLÁVIA ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM SALVADOR, BA NO DIA (27/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE FLAVIO ALVES DE SOUZA E DE JULIETA FERREIRA XAVIER DE SOUZA.

EDUARDO HENRIQUE GIROUD JOAQUIM, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/06/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDWARD JOAQUIM E DE LILIANE BEATRICE GIROUD JOAQUIM. MARINA ROMANELLO
GIROUD JOAQUIM, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (09/11/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OCTAVIANO
GONÇALVES DA SILVEIRA JUNIOR E DE YARA ROMANELLO DA SILVEIRA.

EDITAL DE CITAÇÃOProcesso Físico nº:0048302-40.2012.8.26.0002Classe: Assunto:Despejo Por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de ImóvelRequerente:Edmundo Anibal
RomanoRequerido:Sergio Santos Alves e outroPrioridade IdosoEDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS.PROCESSO Nº 0048302-40.2012.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a Cristiane da Silva de Paula (CPF 129.516.908-86) que Edmundo Anibal Romano, lhes ajuizou uma
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEIS E
ENCARGOS, para receber a quantia de R$ 22.966,55, referente aos débitos dos aluguéis e respectivos
encargos locatícios do IMÓVEL situado na Rua Horácio Alves da Costa, 234 - Jardim Nosso Lar . Estando
a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que
no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir os 20 (vinte) dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril
de 2018 10  e 11/04

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1003888-97.2013.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz
de Direito da 26ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber aos corréus Helantextil Indústria e
Comércio de Tecidos Ltda, CNPJ 61.277.851/0001-70, na pessoa de seu representante legal e a, Fernando
Henaisse Abdon, RG 4.280.691-4 SSP/SP que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento
Comum, objetivando a cobrança de R$ 253.435,33 (18/02/2013), referente Contrato de Abertura de Crédito
- BB Giro Empresa Flex nº 030.306.613, firmado 09/05/2011. Estando os corréus supra mencionados em local
ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
contestem o feito, sob pena de presumirem- se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 27 de março de
2018. 10 e 11/04

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá
na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/
67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel
adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento
da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327.
E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 10/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 3.1371.4025523-2 - SED: 6093/2016 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): CARLOS ALBERTO RODRIGUES, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
BANCÁRIO, CPF: 010.233.608-37, RG: 13.566.597-SP e seu cônjuge VANIA LUCIA
PEREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, BANCÁRIA, CPF: 037.250.678-05, RG:
11.496.832-SP. Imóvel sito à: AVENIDA PARADA PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO
SOB Nº 14, LOCALIZADO NO 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO DO BLOCO 11, DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA II, NO 8º SUBDISTRITO
SANTANA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo área útil de 49,27 metros quadrados,
área comum de 13,50 metros quadrados, (inclusive uma vaga indeterminada descoberta,
localizada no pavimento térreo do respectivo bloco), área total de 62,77 metros
quadrados, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno do condomínio de 0,0006993.

2. Contrato: 8.2033.0009440-0 - SED: 10310/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): LAERCIO TOSTA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, VENDEDOR,
CPF: 616.181.108-10, RG: 6.085.208-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ESCORPIÃO Nº
550, APARTAMENTO Nº 52, DO TIPO C, LOCALIZADO NO 4º ANDAR OU 5º
PAVIMENTO DO BLOCO 41, DO PARQUE RESIDENCIAL SANTA BARBARA, NO
DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
49,0875m2, área comum de 6,207650m2, área total de 55,295150m2, e a fração ideal
no terreno de 0,0844002%, cabendo-lhe o direito a guarda de um veículo de passeio,
no estacionamento térreo ou 1º pavimento do Conjunto.

São Paulo, 22/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

22 - 30/03 - 10/04/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
06/04/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 3.1816.4027977-4 - SED: 10326/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): SANDRO DE TOLEDO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR
EMANCIPADO, COMERCIARIO, CPF: 083.326.028-66, RG: 18339602-9SSP/SP Imóvel
sito à: RUA GIUSEPPE TARTINI, S/Nº (ATUAL Nº 15 - NÃO OFICIAL) AP 08, NO 1º
PAVIMENTO DO BLOCO A-11, PARQUE RESIDENCIAL PALMARES, 32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO - SÃO PAULO/SP. Com uma vaga indeterminada no
estacionamento descoberto.

São Paulo, 06/04/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

06, 07 e 10/04/2018

GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE 35.300.418.514

Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 08 de Março de 2018
Data, Hora e Local: Aos 08 dias do mês de março de 2018, às 08:00 horas, na sede da Gaia Agro Securitizadora S.A 
(“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, CEP 04544-050. Presença: Presentes todos os membros da Diretoria da 
Companhia. Convocação: Dispensada a realização de convocação considerando a presença da totalidade dos 
diretores eleitos da Companhia. Mesa: Sr. Renato de Souza Barros Frascino, na qualidade de Presidente; e o Sr. Aline 
Aparecida de Lima Santos, na qualidade de Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre os termos e condições da 1ª e 
2ª Séries da 25ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão”), conforme autorizado pela Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, realizada em 24 de abril de 2017, com sua ata devidamente registrada na JUCESP sob o nº 284.878/17-
0, em sessão de 26 de junho de 2017. Deliberações: Foram aprovadas na íntegra, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, as seguintes deliberações: (i) Emissão dos CRA da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(Vigésima Quinta) Emissão, conforme as características abaixo descritas; e (ii) autorização para que a Diretoria da 
Companhia adote todos os procedimentos necessários e assine todos os documentos referentes à Emissão e à Oferta. 
Características da Emissão e da Oferta: A emissão dos CRA será realizada em observância aos seguintes termos 
e condições. Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados, que não estejam aqui defi nidos, terão o signifi cado a 
eles atribuído nos documentos da Emissão e da Oferta: (i) Aprovação da emissão dos CRA da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão, a qual será realizada no ano de 2017, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, sendo os CRA distribuídos por meio de oferta pública, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, e da Instrução CVM nº 414, de 30 
de dezembro de 2004, conforme alterada, (“Emissão”, “Oferta”, “Instrução CVM 400” e “Instrução CVM 414”, 
respectivamente). (ii) Serão emitidos até 80.000 (oitenta mil) CRA Sênior da 1ª (Primeira) Série da 25ª (Vigésima 
Quinta) Emissão, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de Emissão, perfazendo o montante 
total de até R$80.000,00 (oitenta milhões de reais), observado que o valor originalmente ofertado poderá ser 
aumentado em até 35% (trinta e cinco por cento), conforme o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e 
da Opção de Lote Suplementar. (iii) Será emitido até 1 (um) CRA Subordinado da 2ª (Segunda) Série da 25ª (Vigésima 
Quinta) Emissão, com valor nominal unitário de até R$34.285.723,93 (trinta e quatro milhões duzentos e oitenta e 
cinco, setecentos e vinte e três reais e noventa e três centavos), na data de Emissão, perfazendo o montante total de até 
R$34.285.723,93 (trinta e quatro milhões duzentos e oitenta e cinco, setecentos e vinte e três reais e noventa e três 
centavos). (iv) Os CRA serão lastreados por Duplicatas ou Contratos de Fornecimento de Insumos, conforme o caso, nos 
termos e condições para sua formalização adequada (“Créditos do Agronegócio”), a serem cedidos pela CCAB AGRO 
S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Teixeira da Silva, nº 660, 
conjuntos 133 e 134, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.938.255/0001-01 (“Cedente” ou “CCAB”), em favor da Emissora, 
nos termos do “Contrato de Cessão, Promessa de Cessão e Aquisição de Créditos do Agronegócio e Outras Avenças”  
(“Contrato de Cessão”). (v) Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Amortização Extraordinária e 
Amortização Obrigatória, previstas neste Termo de Securitização, os CRA vencerão em 30 de março de 2022. (vi) 
Distribuição e Negociação: Os CRA Sênior, que compõem a 1ª (Primeira) Série da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão, serão 
objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, observado que a colocação dos CRA 
Sênior oriundos do exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional e/ou da Opção de Lote Suplementar será 
conduzida sob o regime de melhores esforços, caso aplicável. A distribuição será realizada nos termos da Instrução CVM 
400 e da Instrução CVM 414, sendo destinada a investidores qualifi cados, assim defi nidos nos termos do artigo 9-B e 
9-C da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada, com a intermediação do Banco 
Santander (BRASIL) S.A. (“Coordenador Líder”). O CRA Subordinado, que compõem a 2ª (Segunda) Série da 25ª 
(Vigésima Quinta) Emissão, será objeto de colocação privada junto à Cedente. (vii) Remuneração: A remuneração que 
será paga aos Titulares de CRA, equivalente a 105% (cento e cinco por cento) da variação acumulada da Taxa DI Over, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada a partir da Data de Integralização, de acordo com a fórmula 
constante do Termo de Securitização (“Remuneração”). (viii) Garantias: Não serão constituídas garantias específi cas, 
reais ou pessoais, sobre os CRA. No entanto, os Créditos do Agronegócio gozarão da seguinte garantia: Contrato de 
Cessão Fiduciária de CPRs. Os CRA não contarão com garantia fl utuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou 
direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as 
obrigações. (ix) Apólice de Seguro: Será constituído apólice de seguro no âmbito da oferta, cujo objeto é o pagamento 
de eventual indenização à Emissora, na condição de benefi ciária da Apólice de Seguro, de forma a ressarcir a Emissora 
de eventuais prejuízos decorrentes da insufi ciência de recursos para pagamento dos valores devidos aos Titulares de 
CRA Sênior, como consequência do inadimplemento dos Créditos do Agronegócio, caso ocorra o inadimplemento, por 
qualquer dos Devedores, do pagamento do valor de face dos Créditos do Agronegócio. (x) Destinação dos Recursos: Os 
recursos obtidos com a subscrição dos CRA serão utilizados exclusivamente pela Emissora para (i) pagamento das 
Despesas relacionadas à Oferta, constituição do Fundo de Reserva e constituição do Fundo de Provisionamento de 
Juros; e (ii) pagamento do Valor de Cessão ou Valor de Cessão Adicional, o qual, por sua vez, deverá ser destinado pela 
Cedente exclusivamente para reforço do caixa e capital de giro da Cedente. (xi) Atualização Monetária: Os CRA da 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão não serão objeto de atualização monetária. (xii) 
Montante Mínimo: A Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de distribuição parcial dos CRA Sênior, desde que 
após a Data de Emissão haja colocação de, no mínimo, 60.000 (sessenta mil) CRA Sênior, ou seja, no valor de R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), sendo que os CRA Sênior que não forem colocados no âmbito da Oferta 
serão cancelados pela Emissora. Uma vez atingido o Montante Mínimo, a Emissora poderá decidir por reduzir o Valor 
Total da Oferta até um montante equivalente ao Montante Mínimo e cancelar os demais CRA Sênior, sendo certo que o 
valor nominal do CRA Subordinado deverá ser equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do Valor Total da 
Emissão efetivamente colocado. (xiii) Demais Características: As demais características da Oferta, da Emissão e dos 
CRA serão previstas nos documentos da Emissão e da Oferta, em especial no Contrato de Cessão e no “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.” (“Termo de 
Securitização”), a ser formalizado pela Companhia e pelo Agente Fiduciário da Emissão. (xiv) Autorizar a administração 
da Companhia a publicar a presente ata em forma sumária, por meio de extrato da ata, e a tomar todas as medidas 
necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
reunião encerrada. A presente ata confere com a lavrada em livro próprio. São Paulo, 08 de março de 2018. Renato de 
Souza Barros Frascino - Presidente da Mesa, Aline Aparecida de Lima Santos - Secretária. JUCESP nº 
152.032/18-6 em 02/04/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
Cantareira Empreendimentos S.A., CNPJ/MF nº 20.080.672/0001-61, com sede na Av. Raimundo 
Pereira de Magalhães, nº 11.001, Jd. Pirituba, São Paulo, SP, registrada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35300464613, comunica à praça e ao mercado em geral o 
extravio dos seguintes livros: (i) Livro Registro de Atas das Assembleias Gerais, datado de 08/07/2014, 
sob o nº de ordem 1, nº de registro 42549; (ii) Livro Registro de Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração, datado de 08/07/2014, sob o nº de ordem 1, nº de registro 42547; e (iii) Livro Registro 
de Atas das Reuniões de Diretoria, datado de 08/07/2014, sob o nº de ordem 1, nº de registro 42546.

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
Nossa Senhora do Ó Participações S/A, CNPJ/MF nº 12.970.783/0001-15, com 
sede na Av. Domingos de Souza Marques, nº 450, Sala A, Vila Jaguara, CEP 
05106-010, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 
sob o NIRE nº 35300385861, comunica à praça e ao mercado em geral o extravio 
do Livro Registro de Atas do Conselho Fiscal, datado de 14/01/2011, sob o nº de 
ordem 1, nº de registro 117.

Balanço Patrimonial

Demonstração do resultado

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração do � uxo de caixa

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Notas explicativas

Ativo 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 20.268.664,34 24.744.698,90
Disponibilidades 16.083.749,05 22.541.051,57
Outros Créditos 853.379,20 -
Tributos a recuperar 3.311.635,70 2.194.272,16
Despesas Antecipadas 19.900,39 9.375,17
Não Circulante 263.315.235,20 218.542.428,67
Realizável a Longo Prazo 2.291.237,00 3.387.762,08
Investimentos 251.348.173,99 213.044.728,88
Imobilizado 9.675.824,21 2.109.937,71
Total do Ativo 283.583.899,54 243.287.127,57

 31/12/2017 31/12/2016
Despesas (Receitas) Operacionais 52.797.031,59 45.058.596,10
Despesas gerais e administrativas (444.105,93) (9.099.265,71)
Despesas com ocupação (40.665,72) (42.975,48)
Despesas tributárias (1.278.057,60) (1.136.962,13)
Despesas � nanceiras (1.217,07) (1.911,40)
Receita � nanceira 13.966.395,80 12.851.851,38
Equivalência patrimonial 40.594.682,11 42.487.859,44

 31/12/2017 31/12/2016
Lucro líquido do exercício 51.719.025,59 45.022.965,19
Outros resultados abrangentes - -

Atividades operacionais: 31/12/2017 31/12/2016
Lucro antes do imposto de renda
 e contribuição social 52.797.031,59 45.058.596,10
Ajustes por:
Equivalência Patrimonial (40.594.682,11) (42.487.859,44)
Depreciação 155.265,00 131.365,00
Lucro ajustado 12.357.614,48 2.702.101,66
Variações nos ativos operacionais:
Outros Créditos (853.379,20) -
Variação de créditos tributários (1.117.363,54) (442.588,89)
Despesas antecipadas (10.525,22) (3.412,87)
Variações nos passivos operacionais:
Fornecedores 6.029,32 -
Variação de obrigações tributárias 703.021,05 (1.053.259,60)
Fluxo de caixa das 
 atividades operacionais 11.085.396,89 1.202.840,30

Passivo 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 7.320.019,58 5.109.004,62
Fornecedores 6.029,32 -
Obrigações tributárias 2.680.721,68 899.694,63
Outras contas a pagar 4.633.268,58 4.209.309,99
Patrimônio Líquido 276.263.879,96 238.178.122,95
Capital Social 120.002.000,00 103.002.000,00
Reserva Legal 17.727.731,25 15.141.779,97
Reservas de Lucro 138.534.148,71 120.034.342,98
Total do Passivo 283.583.899,54 243.287.127,57

Regida Empreendimentos e Participacoes S.A.
C.N.PJ./MF 11.067.457/0001-30

Demonstrações Financeiras - Exercícios � ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em reais)

1 - Objeto: participação em outras sociedades, exploração, por conta 
própria ou através de terceiros, de empreendimentos imobiliários; 
compra, venda e locação de bens móveis e imóveis; administração de 
bens próprios; outras atividades a� ns ou correlatas.
2 - Apresentação das demonstrações � nanceiras: As demonstra-
ções � nanceiras foram elaboradas em valores expressos em reais e de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em consonância 
com a Lei das Sociedades por Ações, incluindo alterações promovidas 
pela Lei nº 11.638/07 e pela Lei 12.973/14.
3 - Principais práticas contábeis: a. Apuração do resultado: O re-
sultado é apurado em conformidade com o regime de competência. 
b. Ativo circulante e realizável a longo prazo: São apresentados 
aos valores de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os 

 Capital social Nacional Lucros Acumulados Reserva de Lucros Reserva Legal Total
Em 31 de Dezembro de 2016 103.002.000,00 - 120.034.342,98 15.141.779,97 238.178.122,95
Aumento de Capital 17.000.000,00 - (17.000.000,00) - -
Lucro líquido do exercício - 51.719.025,59 - - 51.719.025,59
Constituição de Reserva Legal - (2.585.951,28) - 2.585.951,28 -
Dividendos - (4.633.268,58) - - (4.633.268,58)
Constituição Reserva de Lucros - (35.499.805,73) 35.499.805,73 - -
Juros sobre Capital Proprio - (9.000.000,00) - - (9.000.000,00)
Em 31 de Dezembro de 2017 120.002.000,00 - 138.534.148,71 17.727.731,25 276.263.879,96

 31/12/2017 31/12/2016
Resultado operacional 52.797.031,59 45.058.596,10
Resultado antes das 
 provisões tributárias 52.797.031,59 45.058.596,10
Contribuição social (291.707,47) (13.361,59)
Imposto de renda (786.298,53) (22.269,32)
Lucro líquido do exercício 51.719.025,59 45.022.965,19
Lucro líquido por ação do capital social 2,8730 2,5010

 31/12/2017 31/12/2016
Total do resultado
 abrangente do exercício 51.719.025,59 45.022.965,19

Atividades de investimentos: 31/12/2017 31/12/2016
Dividendos recebidos 3.387.762,08 4.484.912,19
Aquisição de ativo imobilizado (7.721.151,50) (240.000,00)
Fluxo de caixa das
 atividades de investimentos (4.333.389,42) 4.244.912,19
Atividades de � nanciamentos:
Dividendos (4.209.309,99) (12.885.000,00)
Juros sobre capital proprio (9.000.000,00) (2.500.000,00)
Fluxo de caixa das atividades
 de � nanciamento (13.209.309,99) (15.385.000,00)
Aumento de caixa e 
 equivalentes de caixa (6.457.302,52) (9.937.247,51)
(+) Saldo inicial 22.541.051,57 32.478.299,08
(+) Saldo � nal 16.083.749,05 22.541.051,57
Movimentação líquida de caixa e
 equivalentes de caixa (6.457.302,52) (9.937.247,51)

rendimentos auferidos. c. Investimentos: O investimento em con-
troladas e coligadas é avaliado pelo método de equivalência patri-
monial. d. Imobilizado: Está demonstrado ao custo de aquisição.
e. Passivo circulante e realizável a longo prazo: São apresentados 
por valores conhecidos ou calculáveis, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos aplicáveis. f. Demonstrações do � uxo de cai-
xa: As demonstrações dos � uxos de caixa foram preparadas e estão 
apresentadas de acordo com a seção 7 do CPC PME e correspondente 
ao  CPC 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa, emitido pelo CPC.
4 - Capital Social: Em 31 de dezembro de 2017 o capital social é compos-
to por 18.002.000 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 501.000 
ações ordinárias nominativas classe “A”, 8.500.000 ações ordinárias 
nominativas classe “B” e 9.001.000 ações preferenciais nominativas.

Renato Spallicci
CPF/MF 764.466.628-15 - Diretor Presidente

Renata Farias Spallicci
CPF/MF 221.954.728-04 - Diretora Administrativa

Carlos Kenji Taniguchi
CRC 1SP234625/O-0

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1114915-80.2016.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a INTERLAKEN TOUR OPERATOR
LTDA(CNPJ nº 04.136.097-0001/15) que Melia Brasil Administração Hoteleira e Comercial Ltda lhe ajuizou
uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 10.229,04, referente ao não pagamento das
faturas. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. 10  e 11/04

Processo 0041916-18.2017.8.26.0002 (processo principal 1037636-89.2014.8.26.0002) - Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários - Banco Bradesco S/A - SELVA DE CORES COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.-ME - Rosemeire Faria Camacho - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:0041916-18.2017.8.26.0002. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Contratos.
Bancários.Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: SELVA DE CORES COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.- ME e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0041916-18.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Augusto Cunha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Selva
de Cores Comércio de Tintas Ltda ME (CNPJ. 07.232.735/0001-90) e Rosemeire Faria Camacho (CPF. 135.147.048-56), que a
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenandoas ao
pagamento da quantia de R$ 81.061,08 (outubro de 2017). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, paguem a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que as executadas, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos
próprios autos, suas impugnações, sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2018.

                           JORNAL “ O DIA ”   07 + 10 / 04 / 2018

07 e 10/04

Processo 0008315-21.2017.8.26.0002 (processo principal 1013930-77.2014.8.26.0002) - Cumprimento de sentença
- Despesas Condominiais - Condomínio Edifício Tour de Lion - ACISA INCORPORAÇÕES LTDA. - Elisabeth Jacob Alves
- MUNICIPALIDADE DE SP - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:0008315-21.2017.8.26.0002. Classe:
Assunto:Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais. Exeqüente: Condomínio Edifício Tour de Lion. Executado:
ACISA INCORPORAÇÕES LTDA. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008315-
21.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Acisa Incorporações Ltda (CNPJ. 45.740.040/
0001-08), que nos autos da ação de Cobrança, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Condomínio
Edifício Tour de Lion, procedeu-se a penhora sobre: Apartamento n° 43, localizado no 4° andar ou 5° pavimento do
Edifício Tour de Lion, situado à Rua Engenheiro Antonio Jovino, 164, Vila Andrade, no 29° Subdistrito - Santo Amaro,
objeto da matrícula n° 287.065 do 11º CRI da Capital/SP. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a
intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência
do qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2018.

                              JORNAL “ O DIA ”   07 + 10 / 04 / 2018

07 e 10/04

BAUMER S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213
Convocação para Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas da Baumer S.A. convocados para a Assembleia Geral Ordinária , a ser realizada no 
dia 27 de abril de 2018, às 16h30, na sede social, situada na Avenida Prefeito Antonio Tavares Leite, 181, 
Mogi Mirim - SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (1) exame, discussão e votação do 
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras previstas em lei, e 
Parecer da Auditoria, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (2) destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (3) fixação da remuneração anual dos membros da 
Diretoria; (4) eleição dos membros do Conselho Fiscal.

Mogi Mirim, 06 de Abril de 2018
Manoel Amaral Baumer - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1042082-35.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Espécies de
Títulos de Crédito. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: RESTAURANTE E BAR SPAÇO
23 LTDA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042082-35.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RESTAURANTE E BAR SPAÇO 23 LTDA, CNPJ 11.215.536/0001-40, Rua Alto
do Bonfim, 398, Conjunto Residencial Jardim Canaa, CEP 04382-070, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, para cobrança da quantia de R$ 8.246,52 (abril
de 2014), decorrente dos cheques n°s 900051 e 900052, ambos do Banco Caixa Econômica Federal, agência 0268,
conta corrente n° 03002069-1. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de
fevereiro de 2018.

                              JORNAL “ O DIA ”   10 + 11 / 04 / 2018

10 e 11/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009842-05.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina
Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Caio Bezerra da Silva (CPF.176.510.775-04), que
o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por SESP - Sociedade Educacional São
Paulo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 26.107,15
(dezembro de 2017). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei.

                             JORNAL “ O DIA ”    07 + 10 / 04 / 2018

07 e 10/04

CENTRO DE CONVENIÊNCIA E SERVIÇOS PANAMBY S/A
CNPJ nº 07.012.790/0001-74

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 
Ficam V.Sas. convocadas para a Assembleia Geral Ordinária do Centro de Conveniência e Serviços Panamby 
S/A, de acordo e nos termos do Artigo 7º, inciso I do Estatuto Social, a qual será realizada em 26 de abril de 
2018, quinta-feira, às 16:30 horas na Sede da Administradora, na Rua José Ramon Urtiza, 975 - 2º Subsolo - Vila 
Andrade - São Paulo - SP - CEP 05717-270 - Open Mall Panamby, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (I) Aprovação de Contas Exercício 2017; (II) Comercialização - Novas Locações e Prospecções; 
(III) Operacional - Demonstração das Obras e Melhorias Realizadas; (IV) Implantação do SPDA - Sistema de 
Proteção Contra Descargas Atmosféricas; (V) Outros Assuntos de Interesse. Informamos que V.Sas. poderão 
se fazer representar por Procurador, especialmente constituído para tal ato por meio de Procuração com firma 
reconhecida. Neste aspecto, a Administradora se dispõe a representar V.Sas. mediante fornecimento de 
Procuração, bem como, voto por escrito de cada ordem do dia. A Administração.                 (06, 07 e 10/04/2018)

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0014685-76.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre
Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEDA MARIA LIMA DE CARVALHO, CPF 482.970.114-
53, Avenida Comendador Leão, 1378, - Poço Maceió, CEP 57025-000, Maceió – AL, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo – Supero. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 68.300,86 (sessenta e oito mil, trezentos
reais e oitenta e seis centavos), devidamente atualizada até fevereiro/2018, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2018.  07 e 10.04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003041-27.2018.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel
Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OSCAR POLLI, Brasileiro, Farmacêutico, RG 43696482, CPF
051.024.698-27, Rua Tome Souza, 800, Zona 02, CEP 08701-380, Maringá - PR que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda S/C
SINEC. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pague a quantia
de R$6.994,49, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2018.         07 e 10.04

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0065118-21.2017.8.26.0100. O Dr. Aléssio Martins Gonçalves,
Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Arlindo Piedade Netto, CPF
714.562.108-82, que a ação Monitória ajuizada por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda,
foi julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 25.145,87 (fevereiro/2017), corrigidos e acrescidos
de encargos legais, referente ao inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, anexo
aos autos. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, tendo em vista que o
réu foi revel na fase de conhecimento e levando em consideração o disposto no novo Código de
Processo Civil, na forma do artigo 513, § 2º, inciso II e IV, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetue o pagamento, ficando a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do
artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado
de dez por cento, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 26 de fevereiro de 2018.  07 e 10.04

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000371- 
38.2012.8.26.0100 (USUC 50) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Vicente Paiva 
Netto, Sônia Maria da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tatiana Ferreira da Silva, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração 
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agrimensor Sugaya, nº 580 Colônia Nipônica, Vila Carmozina Distrito de Itaquera - 
São Paulo SP, com área de 100,54 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [10,11] 

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0067791-97.2011.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de Godoy, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível de Santo Amaro/SP. Faz saber a Edite Stinguen de Nobrega CPF 007.534.688-59, que Paulo 
Szymonowicz ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 18.694,92 (ago/2017). Estando a executada em lugar 
ignorado, foi deferida: a citação por edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os 
honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 
30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês; a intimação da conversão em 
penhora do arresto sobre o terreno situado na Travessa São Carlos, que começa na Rua Doutor Rafael Parisi, antiga 
Rua São Carlos, designado como lote 9 (formado pela subdivisão dos lotes 176, 177 e 178) da quadra E, da planta 
parcial nº2 de Americanópolis,matrícula nº220.242,11º CRI da Capital/SP. Passando a fluir do prazo supra, o prazo de 15 
dias para opor embargos, independentemente de nova intimação. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. [10,11] 

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF 15.115.504/0001-24

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Senhores Acionistas convocados para a Assembleia Geral Extraordinária da Cristal Pigmentos do Brasil 
S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 26 de abril de 2018, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, 
localizada no Km 20 da BA-099, Distrito de Abrantes, Município de Camaçari, Estado da Bahia, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
Gerais: 1. 
documentos: (i) (ii) instrumento de mandato em caso de acionista representado por 
procurador, (iii) 
(iv) 

2. 

www.cristal-al.com.
br www.cvm.gov.br 

 Camaçari, 10 de abril de 2018.
- 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1066316-13.2016.8.26.0100. A Dra. Daniela Pazzeto Meneghine Conceição, Juíza
de Direito da 39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Frederico Tinoco Guardia (CPF. 370.907.118-62), que
Fundação Armando Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
8.560,01 (junho de 2016), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 14/03/2018.

                         JORNAL “ O DIA ”   10 + 11 / 04 / 2018
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Relatório da administração
Em atendimento às disposições legais e estatuárias, submetemos à apreciação dos senhores acionistas as demonstrações financeiras, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017. Tais informações vêm acompanhadas pelo relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações
financeiras, que foi discutido e revisado pela Administração. Estas demonstrações são elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e refletem a posição patrimonial e os resultados apurados. A Administração. São Paulo, 23 de março de 2018.

Nota Consolidado Controladora
Ativo  Explicativa 2017 2016 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes
de caixa 4 - - 37.198 105.793

Contas a receber e outros
recebíveis 5 96.764 96.764 2.571.680 2.816.105

Estoques - - 121.144 156.840
Impostos e contribuições
a recuperar 1.652 1.718 64.116 80.047

Adiantamentos a
fornecedores 222 167 109.719 98.057

Despesas antecipadas - - 1.307 2.816
Total do ativo circulante 98.638 98.649 2.905.164 3.259.658
Não circulante

Contas a receber e outros
recebíveis 5 21.988 57.524 31.641 719.500

Impostos e contribuições
a recuperar - - - 16.950

Imposto de renda e
contribuição social diferidos - - 37.474 114.559

Permanente
Investimentos 6 929.668 794.572 198.304 50.759
Imobilizado 7 7 8 123.971 218.635
Intangível 8 - - 158.104 794.684

Total do ativo não circulante 951.663 852.104 549.494 1.915.087

Total do ativo 1.050.301 950.753 3.454.658 5.174.744

Nota Consolidado Controladora
Passivo  Explicativa 2017 2016 2017 2016
Circulante
Fornecedores e
outras contas a pagar 84.038 103.510 113.829 288.264

Empréstimos e
financiamentos 9 - - 9.734 364.129

Debêntures 10 - - - 336.653
Instrumento financeiro
derivativo 12 - - - 2.082

Provisões e encargos
trabalhistas 13 187 14.491 41.662

Obrigações fiscais 6 26 38.633 49.401
Adiantamento de cliente - - 62.163 48.664

Total do passivo circulante 84.057 103.723 238.850 1.130.855
Não circulante
Fornecedores e outras
contas a pagar 833.368 672.803 479.870 494.994

Empréstimos e
financiamentos 9 - - 24.003 687.310
Debêntures 10 - - 1.427.419 1.387.260
Instrumento financeiro
derivativo 12 - - - 882

Obrigações fiscais - - 225.078 246.225
Imposto de renda e
contribuição social diferidos - - 331.267 416.137

Provisão para contingências 11 - - 78.722 69.214
Provisão para perdas em
investimentos 6 14.718 - 22.228 13.399

Instrumento financeiro com
acionista não controlador

Adiantamento de cliente - - 508.694 552.810
Total do passivo não
circulante 848.086 672.803 3.097.281 3.868.231

Patrimônio líquido
Capital social 14 315.804 312.492 315.804 312.492
Prejuízos acumulados (197.646) (138.265) (197.646) (138.265)

Patrimônio líquido atribuível
aos controladores 118.158 174.227 118.158 174.227

Participação de não
controladores - - 369 1.431

Total do patrimônio líquido 118.158 174.227 118.527 175.658
Total do passivo e
patrimônio líquido 1.050.301 950.753 3.454.658 5.174.744

Galvão Participações S.A. - em Recuperação Judicial
CNPJ nº 11.284.210/0001-75

Balanços patrimoniais
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Capital social Reservas
Subscrito e Prejuízos Ajustes de avaliação Participação de Total do

Subscrito A integralizar integralizado Legal Acumulados patrimonial Total não controladores patrimônio líquido
Saldos em 1º de janeiro de 2016 327.000 (14.508) 312.492 17.560 - 10.816 340.868 10.251 351.119
Alienação de investimentos - - - - - - - (8.820) (8.820)
Resultado do exercício - - - - (166.641) - (166.641) - (166.641)
Transferência para compensação do Prejuízo - - - (17.560) 28.376 (10.816) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 327.000 (14.508) 312.492 - (138.265) - 174.227 1.431 175.658
Alienação de investimentos - - - - - - - (1.062) (1.062)
Resultado do exercício - - - - (56.634) - (56.634) - (56.634)
Incoporação Galvão Finanças 3.312 - 3.312 - (2.747) - 565 - 565
Saldos em 31 de dezembro de 2017 330.312 (14.508) 315.804 - (197.646) - 118.158 369 118.527

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

Fluxo de caixa das atividades Consolidado Controladora
operacionais 2017 2016 2017 2016
Resultado do exercício (56.634) (166.641) (56.634) (166.641)
Provisão para crédito de
liquidação duvidosa - - 907 21.565

Depreciação e amortização 2 3 12.176 41.888
Baixa de imobilizado e intangível - - (17.686) 26.072
Resultado da equivalência
patrimonial 88.906 166.629 (40.984) 421

Provisão para contingências - - 9.508 30.784
Impostos de renda e contribuição
social diferidos - - 5.424 (18.426)

PIS e COFINS diferidos - - - (710)
Variação no valor justo de
instrumento financeiro - - - (5.596)

Juros sobre atualização do contas
a receber de clientes e outros
investimentos - - - (11.537)

Juros incorridos de empréstimos
e financiamentos - 111 - (171.539)

Imposto de renda e contribuição
social provisionados - - 23.143 (6.458)

32.274 102 (64.146) (260.177)
Aumento (Diminuição) em
ativos operacionais

Outros investimentos
Contas a receber e outros
recebíveis 35.536 (4.010) 930.883 (19.432)
Estoques - - 35.695 52.040
Impostos e contribuições a recuperar 66 241 32.880 11.919
Adiantamentos a fornecedores (55) (146) (11.662) (21.204)
Despesas antecipadas - 20 1.509 1.025
Imposto de renda e contribuição
social diferidos - - (36.353) (7.593)

Aumento (Diminuição) em
passivos operacionais

Fornecedores e outras contas
a pagar 141.093 7.455 (189.559) 120.896

Instrumento financeiro derivativo - - (2.966) (10.753)
Provisões e encargos trabalhistas (174) (272) (27.171) (23.097)
Obrigações fiscais (20) (44) (31.915) (67.294)
Imposto de renda e contribuição
social a pagar - - - 8.066

Adiantamento de cliente - (2.477) (29.555) 50.314
Provisão para perdas em
investimentos 14.718 - 8.829 2.658

Instrumento financeiro com
acionista não controlador - - - (68.357)

Caixa líquido das atividades
operacionais 223.438 869 616.469 (230.989)

Fluxo de caixa das atividades
de investimentos
Investimentos (224.002) (690) (106.560) 6.436
Imobilizado (1) - 100.173 (1.831)
Intangível - - 636.580 (21.073)
Caixa líquido das atividades
investimento (224.003) (690) 630.193 (16.468)

Fluxo de caixa das atividade
de financiamentos

Empréstimos e financiamentos - (179) (1.017.701) 222.544
Debêntures - - (296.494) 27.493
Aquisição de participação de não
controladores 565 - (1.062) (8.820)

Caixa líquido das atividades
investimento 565 (179) (1.315.257) 241.217

Aumento (redução) líquida em
caixa e equivalentes de caixa - - (68.595) (6.240)

Caixa e equivalentes de caixa
no ínicio do período - - 105.793 112.033

Caixa e equivalentes de caixa
no fim do período - - 37.198 105.793

Variação das contas caixa/bancos
e equivalentes de caixa - - (68.595) (6.240)

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras.

Diretor Presidente - Mário de Queiroz Galvão
Diretor Vice Presidente Executivo - Eduardo de Queiroz Galvão

Presidente - Mário de Queiroz Galvão

Conselheiros:

José Gilberto de Azevedo Branco Valentim                          José Rubens Goulart Pereira Contador: Claudio Berloffa Junior - CRC/SP nº 1SP216997/O-8

Diretor Corporativo - Edison Martins
Diretor Jurídico - Guilherme Ferreira Gomes de Luna

Diretor de Operações - Raimundo Maurílio Freitas

 As Demonstrações Financeiras na íntegra e Parecer dos Auditores Independentes da Approach Auditores, encontram-se disponíveis no site da Companhia www.galvao.com.

Nota Consolidado Controladora
Explicativa 2017 2016 2017 2016

Receita operacional líquida - - 298.962 755.651
Custo dos serviços prestados (222) (281) (288.213) (555.208)
Lucro (prejuízo) bruto (222) (281) 10.749 200.443
Despesas operacionais
Comerciais - - - (37.230)
Administrativas e gerais 35.109 (2.452) (78.955) (221.159)
Outras receitas (despesas)
líquidas (2.352) 2.757 9.066 12.297

32.757 305 (69.889) (246.093)
Resultado antes das
receitas (despesas) financeiras
líquidas e impostos 32.535 24 (59.140) (45.650)
Receitas financeiras 14 75 12.607 45.906
Despesas financeiras (277) (111) (68.804) (203.131)

Despesa financeiras liquidas (263) (36) (56.197) (157.225)
Participação nos lucros das
empresas investidas por
equivalência patrimonial 6 (88.906) (166.629) 40.984 (421)

Resultado antes dos impostos (56.634) (166.641) (74.353) (203.296)
Imposto de renda e
contribuição social corrente - - 23.143 (6.458)
Imposto de renda e contribuição
social diferidos - - (5.424) 18.426

Resultado do exercício (56.634) (166.641) (56.634) (191.328)
Resultado atribuível aos:
Acionistas controladores (56.634) (166.641) (56.634) (166.641)
Acionistas não controladores - - (38) (24.687)

Resultado do exercício (56.634) (166.641) (56.671) (191.328)

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações de resultados
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

Composição da DiretoriaComposição do Conselho de Administração

Consolidado Controladora
2017 2016 2017 2016

Resultado do exercício antes da
participação dos acionistas
não controladores (56.634) (166.641) (56.671) (191.328)

Resultado abrangente total (56.634) (166.641) (56.671) (191.328)
Resultado abrangente atribuível aos:
Acionistas controladores (56.634) (166.641) (56.634) (166.641)
Acionistas não controladores - - (38) (24.687)
Resultado abrangente total (56.634) (166.641) (56.671) (191.328)

As notas explicativas da administração são parte
integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações de resultados abrangentes
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

incorporadora

Yuny Incorporadora S.A.
CNPJ/MF nº 01.490.046/0001-07

Demonstrações Financeiras Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 - (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos administradores e acionistas da Yuny Incorporadora S.A. São Paulo-SP Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas da Yuny Incorporadora S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Yuny Incorporadora S.A. 
em 31/12/2017, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 

-
ria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 

conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas represen-

de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar 
uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho 
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de março de 2018. 
RNC - Rio Novo Auditores Independentes SS - CRC 2SP034638/O-0

Robson Leonardo Rodrigues  - Contador CRC 1SP210734/O-0

Balanços Patrimoniais
             Controladora           Consolidado
Ativo      2017      2016      2017      2016
Circulante 59.980 58.270 114.657 107.501
Caixas e equivalentes de caixa 42.752 4.956 49.508 6.956
Contas a receber de clientes 21 21 3.794 3.888
Estoque de imóveis - - 41.469 38.904
Dividendos a receber 4.103 30.255 4.053 29.673
Contas a receber - partes relacionadas 4.209 15.904 4.209 15.904
Créditos diversos 695 659 2.465 5.533
Tributos a recuperar 8.200 6.475 9.159 6.643
Não circulante 289.696 338.309 269.367 319.688
Realizável a longo prazo 2.474 7.325 3.711 6.867
Contas a receber - partes relacionadas 2.329 7.323 692 6.223
Contas a receber de clientes - - 2.866 634
Créditos diversos 145 2 153 10
Investimentos 286.645 330.120 263.904 311.877
Imobilizado 564 832 1.739 912
Intangível 13 32 13 32
    287.222 330.984 265.656 312.821
Total do ativo 349.676 396.579 384.024 427.189

            Controladora           Consolidado
Passivo      2017      2016      2017      2016
Circulante 77.447 73.682 78.076 69.995
Debêntures, Empréstimos/financiamentos 8.182 8.300 8.182 8.300
Fornecedores 129 119 867 385
Obrigações tributárias e trabalhistas 1.702 1.268 1.981 1.674
Impostos correntes - recolhimento diferido - - 268 302
Adiantamento de clientes - - 637 -
Contas a pagar com partes relacionadas 240 1.222 240 1.222
Obrigações com parceiros em empreendimentos 65.694 62.753 64.101 57.644
Contas a pagar 1.500 20 1.800 468
Não circulante 5.807 10.488 33.775 38.587
Debêntures, Empréstimos e financiamentos - 8.300 - 8.300
Contas a pagar - - - 281
Provisão para demandas judiciais 5.807 2.188 5.807 2.188
Contas a pagar por aquisição de imóveis - - 27.430 27.775
Impostos correntes recolhimento diferido - - 178 43
Provisão para garantia - - 360 -
Patrimônio líquido 266.422 312.409 266.422 312.409
Capital social 174.635 174.635 174.635 174.635
Reservas de Lucros 91.787 137.774 91.787 137.774
Participação acionistas não controladores - - 5.751 6.198
Total patrimônio líquido consolidado 266.422 312.409 272.173 318.607
Total passivo e patrimônio líquido 349.676 396.579 384.024 427.189

Demonstrações do resultado
             Controladora            Consolidado
         2017      2016      2017      2016
Receita operacional líquida 4.629 5.954 15.740 18.552
Custo dos imóveis vendidos e serviços prestados - - (7.582) (10.224)
Lucro bruto 4.629 5.954 8.158 8.328
Receitas/(despesas) operacionais:
Despesas gerais e administrativas (17.502) (13.534) (19.771) (15.758)
Despesas Comerciais (63) (23) (3.053) (1.397)
Resultado equivalência patrimonial 27.494 37.123 29.232 37.564
Outras receitas/despesas 12.621 (3.138) 12.717 (2.549)
Lucro antes da receitas e despesas financeiras 27.179 26.382 27.283 26.188
Despesas financeiras (1.443) (3.224) (1.699) (4.039)
Receitas financeiras 2.305 1.224 2.606 1.727
Lucro antes do IRPJ. e CSLL. 28.041 24.382 28.190 23.876
Imposto de renda e contribuição social (528) - (985) (584)
Lucro líquido do exercício 27.513 24.382 27.205 23.292
Atribuível aos: Acionistas controladores - - 27.513 24.382
Acionistas não controladores - - (308) (1.090)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 27.513 24.382 27.205 23.292
Quantidade de ações ordinárias
 (média ponderada em milhares) 174.635 174.635
Lucro básico e diluído
 por ação (em Reais) 0,1575 0,1396Estácio Gonzaga de Sá – Procurador

Hebert de Jesus Barbosa – Contador, CRC-SP nº 1SP 254.554/O-04

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à disposição dos
Senhores acionistas e interessados na sede social da Companhia.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 20/04/2018; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 2.1816.3504956-6 - SED: 30658/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): DANILO LOPRETE, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77, EMPRESARIO,
CPF: 038.887.138-54, RG: 9.271.697-SSP/SP TANYA MARA DA ROCHA PAIVA LOPRETE,
BRASILEIRA, BANCARIA, CPF: 183.158.871-49, RG: 21.573.127-SSP/SP Imóvel
sito à: RUA CORONEL CONRADO SIQUEIRA CAMPOS, Nº 47, AP 84, BLOCO A,
NO 8º ANDAR OU 11º PAVIMENTO DO EDIFICIO ROUXINOL,  CONDOMINIO
PASSAROS E FLORES, 30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Possuindo a área privativa de 91,13 metros quadrados, área de garagem de 42,04
metros quadrados, correspondendo a 2 (duas) vagas indeterminadas, área comum de
35,975 metros quadrados, perfazendo a área total de 169,145 metros quadrados,
correspondente á fração ideal de 0,6327% no terreno. Lance Mínimo Previsto: R$
1.119.650,15.

Contrato: 8.0240.0026503-0 - SED: 30634/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): HELENA IRINEU BERTOLINO, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
CHEFE DE RH, CPF: 126.880.808-30, RG: 12.820.557-X-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
CORREIA DE LEMOS, Nº 577, APARTAMENTO Nº 03, LOCALIZADO NO PAVIMENTO
TÉRREO DO EDIFÍCIO CRISTAL, NA SAÚDE - 21º SUBDISTRITO - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Com a área útil de 56,665m2, área comum de 3,600m2, totalizando a área
construída de 60,265m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno e demais áreas
de uso e destinação comuns do prédio de 8,876%. Lance Mínimo Previsto: R$
346.537,73.

São Paulo, 30/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

30/03 - 10 - 20/04/2018

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m)
cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 06/04/
2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0254.0042021-9 - SED: 6113/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ANA PAULA CALEGARI BARROS RUBBO, BRASILEIRA, CASADA
PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77, EMPRESÁRIA, CPF: 331.509.858-11, RG: 30.414.335-2-SSP/SP. Imóvel sito à:
RUA CORONEL VIRGILIO DOS SANTOS, Nº 500, APARTAMENTO Nº 33, LOCALIZADO
NO 3º ANDAR DO EDIFÍCIO MIRANTE DO JARAGUÁ, NA VILA JAGUARA, NO 31º
SUBDISTRITO PIRITUBA - SÃO PAULO/SP. Com uma vaga na garagem coletiva do
edifício.

São Paulo, 06/04/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

06, 07 e 10/04/2018

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZAÇÃO DA CONTRUÇÃO S/
A, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 43.735.257/0001-02; o credor hipotecário: BANCO BRADESCO
S.A,. CNPJ 60.746.948/0001-12; os fiadores: JOÃO MENDES PEREIRA, CPF 114.133.018-00 e s/m RITA
LAZARA CAMARGO MENDES PEREIRA, CPF 006.562.628-18, eventuais herdeiro/sucessores e demais
interessados, expedido nos autos do Processo nº 0249035-27.2009.8.26.0002 (002.09.249035-4), Ação de
Conhecimento, ora em fase de Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA
DOS AÇORES, CNPJ 04.514.203/0001/57. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito
da 6ª Vara Cível - Foro Santo Amaro/SP, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC,
regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E
PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP
91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo
descrito no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL:IMÓVEL:
APARTAMENTO Nº 33, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do Bloco A, designado Edificio Rouxinol,
integrante do empreendimento denominado “Residencial Ilha dos Açores”, situado na Rua Dr Ubaldo Franco
Caiube nº 370, no Bairro da Campininha, Vila São Paulo, 29º Subdistrito Santo Amaro, com a área útil de
63,860m² e a área comum de 56,346m², perfazendo uma área total de 120,206m², correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,00752372 no terreno condominial. Referido empreendimento foi submetido ao regime de
condomínio conf. o registro feito sob nº 19 da matrícula 25.759. Matrícula nº 304.140, do 11º CRI/SP. Contribuinte:
120.017.0008-2, em área maior ou 120.442.0044-8 (conf. laudo ass fls. 291 dos autos).DO ÔNUS: 1-) Av. 1/
304.140: hipoteca a favor do Banco Bradesco S/A, conf.  registro nº 13, em 03/12/1998, na matrícula 25.759,
instrumento particular de 26/11/1998, com força de escritura pública; 2-) Av. 3/304.140: Penhora exequenda;
3-) Há Débitos de IPTU – Exercício Atual - 2018: R$ 1.458,29. Há débitos de IPTU-Exercícios Anteriores -
2011 a 2017: R$ 1.808,34. Há Dívida Ativa - Consulta Detalhada de Débitos IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA/TRSD Nº do Contribuinte: 120.442.0044-8: R$ 27.250,81. Total de Débitos: 10. Nº das Dívidas
Ativas: 266.096.2/08-1; 559.970.9/10-8; 559.970.9/10-8; 627.785.3/14-7; 627.785.3/14-7; 627.785.3/14-7;
627.785.3/14-7; 505.330.7/16-4. (conf. consulta realizada no sítio da PMSP em 16/03/2018). DO VALOR
ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 332.813,87, (até março/2018, pelo site DrCalc.net – Índices e Cálculos na
Web, tendo-se por base o laudo de avaliação a fls. 286, 315-316 que em novembro/2017 avaliou o bem em R$
330.000,00). DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 39.176,00 (até 21/03/2018, conforme
informado pelo credor, mas que será atualizado à época do leilão). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão
começa em 08/05/2018, às 14h30min. e termina em 11/05/2018, às 14h30min. O 2º Leilão começa em 11/
05/2018, às 14h31min e termina em 01/06/2018, às 14h30min DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será
considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele
que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Os interessados deverão
cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico
fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não
haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o
início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado Deverá, ainda, ofertar o
pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901,
§ 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30
(trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da
causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço do
bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial, no site: www.tjsp.jus.br, (clicar
em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão ((Art. 884, IV do CPC), e, conforme r. decisão de fls. 349-351: “Desde já, fica consignado
que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado
vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento”). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço), e deverá ser paga mediante DOC,
TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do
Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-
00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC). Pelo presente, fica(m) o(a)(s)
executado(a)(s), CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZAÇÃO DA CONTRUÇÃO S/A, na pessoa de
seu representante legal, CNPJ 43.735.257/0001-02; o credor hipotecário: BANCO BRADESCO S.A. CNPJ
60.746.948/0001-12; os fiadores: JOÃO MENDES PEREIRA, CPF 114.133.018-00 e s/m RITA LAZARA
CAMARGO MENDES PEREIRA, CPF 006.562.628-18, eventuais herdeiro/sucessores e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos
do processo não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. .Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

UPJ 26ª a 30ª VARAS CÍVEIS EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1131662-08.2016.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Dejuste de Paula, na forma 
da Lei, etc., FAZ SABER a(o) Regine Alice da Silva Prado, que também assinava como Regine Marcelle Trompette, Alice 
Fontaine ou Regine da Silva Prado; Espólio de Augusto Cincinato de Almeida Lima e Espólio de Helena Margarida Borelli de 
Almeida Lima, que Thiago Felipe Vale e Milena Moraes Soares Maia ajuizaram ação de adjudicação compulsória, objetivando a 
outorga da escritura definitiva do apto. 41 e a vaga de garagem nº 17 do Edifício Santa Rosa de Lima, à Rua Aureliano Coutinho 
nº 382, transcrição nº 19.742, 2º CRI/SP, devidamente quitado. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial 
em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                       [10,11] 

SUPERPESA CIA. DE TRANSPORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS 
Em recuperação judicial

CNPJ/MF nº 42.415.810/0001-59 - NIRE 33.3.0002893-5
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, ex-
pedido nos autos da Recuperação Judicial das empresas SUPERPESA CIA DE 
TRANSPORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS e SUPERPESA INDUSTRIAL 
LTDA Processo nº 0346534-33.2014.8.19.0001 O(A) Doutor(a) MARIA CRISTI-
NA DE BRITO LIMA, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro, na forma da Lei, faz saber que, pelo presen-

DE TRANSPORTES ESPECIAIS E INTERMODAIS e SUPERPESA INDUS-
TRIAL LTDA cujos créditos estejam sujeitos à recuperação judicial, para compa-
recerem e se reunirem na Assembleia Geral de Credores para deliberarem quan-

de relação de empresas que possam realizar o monitoramento do cumprimento 
-

-

participar da Assembleia com 01 (uma) hora de antecedência, ou seja, às 10h. 

protocole perante o Administrador Judicial CAMPELLO CONSULTING SERVI-
ÇOS TÉCNICOS DE ECONOMIA E FINANÇAS - EIRELI, com endereço na Rua 
da Assembleia, 15 - 6° andar - Centro - Rio de Janeiro, em até 24 horas antes 

-
ção no certame ou indicação das folhas dos autos em que se encontre tal do-
cumento. Os credores que se farão representar pelos Sindicatos competentes 

-

Cidade. Rio de Janeiro, 05 de abril de 2018.

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1038673-49.2017.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Alexandre David Malfatti, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ELIZABETE DE CASTRO FERREIRA MERCEARIA, CNPJ 09.501.335/0001-68 na
pessoa do seu representante legal que foi ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo BANCO BRADESCO
S/A, objetivando a procedência da ação e a condenação da Ré ao pagamento de R$ 74.272,09, referente ao
contrato de Instrumento Particular de Confissão de Dividas e Outras Avenças nº 6943314, atualizado até 12/
07/2017, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações
contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a Ré em lugar ignorado e incerto
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade
dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 15 de março de 2018. 07 e 10/04

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

NIRE 35.300.177.401 – CVM nº 18759 - CNPJ/MF nº 03.767.538/0001-14 - (“Securitizadora”)
Edital de Convocação

Segunda Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 156ª e 157ª 
Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“Segunda Assembleia Geral de Titulares dos CRI” e “CRI”)

São convocados os senhores titulares dos CRI nos termos da Cláusula 11.2 do Termo de Securitização de Créditos Séries 
2.010–156 e 2.010-157 (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação da Segunda Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI, a se realizar no dia 03 de Maio de 2018, às 10:00 horas, no endereço da Securitizadora, na Avenida 
Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para deliberar sobre (i) medidas a serem tomadas 
para reduzir as despesas do patrimônio separado, principalmente aquelas relacionadas à Cobrança dos Créditos Imobiliários 
pela Empresa Administradora; (ii) apresentação das avaliações dos imóveis de posse da Securitizadora; (iii) conforme 
cláusula 4.8. do Termo de Securitização, que os pagamentos dos Créditos Imobiliários sejam efetuados defi nitivamente na 
forma sequencial conforme cláusula 4.9 do Termo de Securitização; (iv) esclarecimento sobre a recomposição dos fundos 
de reserva, despesas e liquidez; (v) apresentação da memória de cálculo da apuração do índice de Inadimplência na Carteira 
conforme cláusula 4.8.1 do Termo de Securitização; (vi) esclarecimento sobre o Critério de inadimplência 1 e 2, conforme 
cláusula 4.8.1.2 e 4.8.1.3 respectivamente. Os titulares dos CRI deverão se apresentar no endereço acima indicado portando 
os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração, deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação ao Agente Fiduciário, no momento da 
Primeira Assembleia Geral de Titulares dos CRI. Em benefício do tempo, os titulares dos CRI devem encaminhar os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br. São Paulo, 06 de abril de 2018

Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do 
PROC. Nº 1062315-92.2017.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Cynthia Thomé, na forma da Lei, etc. Faz saber A TERCEIROS INTERESSADOS 
NA LIDE que a Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo-COHAB ajuizou em face de Gilson Baptista, RG nº 
8.712.634 SSP/SP, CPF nº 049.290.476-68, ação de Desapropriação, objetivando a integralidade do imóvel localizado na Alameda 
Barão de Piracicaba nº 274/274-A, Campos Elíseos, São Paulo, matrícula nº 60.137 do 2º CRI/SP, contribuinte nº 008.037.0022-9, 
declarado de interesse social pelo Decreto Municipal nº 57.680, de 04.05.17, alterado pelo Decreto Municipal nº 57.897, de 
19.09.2017.E para levantamento dos depósitos efetuados e demais,expede-se o presente edital com o prazo de 10dias contados a 
fluir da 1ªpublicação no D.J.E,nos termos do art.34 do Decreto Lei 3365/41. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. [10,11] 

ISEC SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 6ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 6ª Série da 4ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. 
(“Emissora”), Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, 
estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira 
convocação, em  30 de abril de 2018, às 10:30 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-
004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos do item 16.4  do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da  6ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Autorizar 
a substituição da Carta de Fiança de nº 400422/17, celebrada em 30/03/2017 e aditada em 08/06/2017, no   valor limite 
de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), com vigência de 21 de março de 2018 à  21 de março de 2019, cuja 
a fi nalidade é garantir as obrigações pecuniárias referentes ao Contrato de Locação Atípica de Imóveis, datado de 22 de 
dezembro de 2016, que tem por objeto a locação dos imóveis referentes a (i) matrícula nº 80.150 e (ii) matrícula nº 123.192,  
pelo Seguro Garantia, a ser contratado junto a Seguradora Zurich Seguros, a fi m, de  redução de custos e agilidade de 
processos em caso de sinistros, conforme proposto pela locatária, Air Liquide Brasil Ltda. (ii) Autorizar a emissora em razão das 
deliberações tomadas pelos Titulares do CRI, para que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem todos os atos necessários 
ao seu cumprimento. Em benefício do tempo, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão 
entregar o instrumento de mandato com poderes específi cos para representação em Assembleia, nas instalações do Agente 
Fiduciário, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, Conj. 202 - CEP 01452-000, bem como devem encaminhar os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br. São Paulo, 10 de abril de 2018

WOLF VEL KOS TRAMBUCH - Diretor de Relação com Investidores
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

LUCAS TORINO ALVARENGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE PREVENÇÃO
E PERDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO ROBERTO DA SILVA ALVARENGA E DE VERALICE
TORINO ALVARENGA. THAIS NUNES FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CORRETORA DE IMÓVEIS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AILSON NELIO FERREIRA OLIVEIRA
E DE MARILENE NUNES FERREIRA.

ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM SERRA TALAHADA, PE NO DIA (02/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS E DE MARIA PEREIRA DOS SANTOS.
VIVIAN SANTOS DA PAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MACEÍO, AL
NO DIA (16/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ BENEDITO DA PAZ FILHO E DE ELINETE SANTOS DA PAZ.

EDMILSON FELIX DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE LOJA, NASCIDO
EM TEODORO SAMPAIO, SP NO DIA (25/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FELIX DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA SANTOS.
REGIANE SOUSA SALGADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA
EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (05/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE MACARIO SALGADO E DE VITORIA SOUSA SALGADO.

RODRIGO SOUTO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ DEODETE DA SILVA E DE ELIEZETE SOUTO LIMA. ELIZETE PEREIRA DEDÉ, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (05/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO MOREIRA DEDÉ E DE ODILA PEREIRA DEDÉ.

JOSÉ SARNEY GONÇALVES FIGUEIREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE
TERMINAL, NASCIDO EM BERTÓPOLIS, MG NO DIA (15/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FIGUEIREDO ALVES E DE TEREZA
GONÇALVES FIGUEIREDO. ADRIANA SILVA RODRIGUES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
AGENTE DE TERMINAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/02/1975), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GARCIA JOSÉ RODRIGUES E DE
TERESINHA CANDIDO DA SILVA.

JOSÉ ARIMATEIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SERRA DE SÃO BENTO, RN NO DIA (30/12/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO ANTONIO DE OLIVEIRA E DE FRANCISCA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA. VERA LÚCIA PEDREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
ACOMPANHANTE, NASCIDA EM ITORORÓ, BA NO DIA (03/04/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENÍCIO ARCANJO DOS SANTOS E DE AUGUSTA
PEDREIRA DOS SANTOS.

RAMON SOUSA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SALVA VIDAS, NASCIDO
EM ARACI, BA NO DIA (27/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SERGIO JOAQUIM DO NASCIMENTO E DE LÍCIA ALVES DE SOUSA. CARLA APARECIDA
ROCHA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
SOLANEA, PB NO DIA (05/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO ROCHA LIMA E DE JOSEFA DOS SANTOS LIMA.

ANTONIO SOUZA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
IBIRATAIA, BA NO DIA (02/07/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SILVERIO LIMA E DE CLOTILDES DE JESUS SOUZA. ÂNGELA MARIA MORAIS
FAGUNDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FIGURINISTA, NASCIDA EM PASSO FUNDO,
RS NO DIA (10/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE PAULO ROGÉRIO LEMES FAGUNDES E DE CLEUSA MORAIS FAGUNDES.

RICARDO VALERIANO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO DESENVOLVEDOR
DE SOFTWARE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E DE LUZIA DOS
SANTOS. LÍVIA FERREIRA LAMANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FOTÓGRAFA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LAERCIO LUIZ LAMANA E DE MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA FERREIRA.

TOMAS NORBERTO BECKER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE LOGISTICA,
NASCIDO EM ARGENTINA NO DIA (10/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO NICOLAS BECKER E DE CHRISTINA MARGOT CEZANNE. MARIA
CECILIA DIAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM ARGENTINA
NO DIA (15/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
RUBEN ALBERTO DIAZ E DE SILVIA GLADYS AGUILAR.

YURI AMARO LANGERMANS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PSICÓLOGO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EMBU DAS ARTES-SP, EMBU
DAS ARTES, SP, FILHO DE KAREL HENRICUS LANGERMANS E DE CLADYS CORCIONE AMARO
LANGERMANS. SARA TIEKO SAITO MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA MACHADO E DE LAURA TIEKO SAITO
MACHADO.

WILLIAM ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM OSASCO,
SP NO DIA (11/01/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ABIGAIL BENEDITA ALVES. JUREMA FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA
DE IDOSOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/07/1957), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO FREITAS E DE ISMENIA DE FREITAS.

MARCOS MOTA DAS VIRGENS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO EM
ITUBERÁ, BA NO DIA (13/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO GUARULHOS, SP, FILHO DE
LEODORO DIAS DAS VIRGENS E DE ANA MOTA. VALERIA PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS.

GUSTAVO PINHEIRO DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE
COBRANÇA, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (30/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADILSON FERREIRA DE ARAUJO E DE RAQUEL PINHEIRO
DE ARAUJO. GABRIELA GODOY DO ESPIRITO SANTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
AGENTE DE VIAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DORIVAL DO ESPIRIRO SANTO FILHO E DE
ADRIANA APARECIDA DE GODOY ESPIRITO SANTO.

JOSÉ SILVA DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE ALTA
ENVELOPAR, NASCIDO EM CAPOEIRAS, PE NO DIA (05/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OZIMAR COELHO DE CARVALHO E DE JOSEFA
QUITERIA DA SILVA. ANDREA DUARTE RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALDIR JOSE ROBERTO
RODRIGUES E DE MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES.

PEDRO DE OLIVEIRA LIMA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUSHIMAN, NASCIDO
EM PEDRO II, PI NO DIA (02/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PEDRO DE OLIVEIRA LIMA E DE RAIMUNDA VIEIRA DO NASCIMENTO.
MARIA JOSILENE DE SOUSA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM PEDRO II, PI NO DIA (10/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENTO FELIX DA SILVA E DE FRANCISCA MARIA RODRIGUES DE
SOUSA SILVA.

CAIQUE SANTOS MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM JEQUIÉ, BA NO DIA (25/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILVANDO DE JESUS MIRANDA E DE JANETE SILVA SANTOS. BIANCA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JOVEM APRENDIZ, NASCIDA EM SUBDISTRITO
SAÚDE, SP NO DIA (08/09/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARIA LUCIENE PEREIRA DA SILVA BARBOSA.

RICARDO DALTO ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO EM
OSASCO, SP NO DIA (01/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO OSASCO, SP, FILHO DE ERALDO
JOSÉ ROCHA E DE APARECIDA INÊS DALTO ROCHA. MARCELA RODRIGUES MEDEIROS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE SOCIAL, NASCIDA EM SÃO GONÇALO, RJ NO DIA (18/
04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARTINHO
ALVES MEDEIROS NETO E DE VILMA RODRIGUES MEDEIROS.

CARLOS MITUO YAGUI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/06/1949), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO SEZUE YAGUI E DE TUMI YAGUI. LINDAURA RODRIGUES DA SILVA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CAPÃO BONITO, SP NO DIA (19/03/1949),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE RODRIGUES
DA SILVA E DE FLORIZA FREITAS DA SILVA.

EMERSON SOARES RABAÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETROTÉCNICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALBANO SOARES RABAÇA E DE EDINOLIA SOARES RABAÇA. LUCIENE
CORDEIRO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LEONILDO DE OLIVEIRA E DE NIVALDILIA CORDEIRO.

ANTÔNIO EUSTÁQUIO VAZ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM CLÁUDIO, MG NO DIA (20/09/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO JOSÉ VAZ DOS SANTOS E DE ANDRESINA ANGÉLICA DOS
SANTOS. JOSEFA FERREIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM BRASÍLIA DE MINAS, MG NO DIA (18/12/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM FERREIRA DA ROCHA E DE IDALINA BATISTA DOS SANTOS.

DOUGLAS GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA DOIS (11/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALCEU GUIMARÃES E DE SEVERINA DA CONCEIÇÃO. ANDREA PEREIRA
LEAL, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/
03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
PEREIRA LEAL E DE ALZIRA DOS SANTOS PEREIRA.

VICTOR DE SOUZA MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RADIALISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (27/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE EULÁLIO
DE SOUZA MOURA E DE JUDITH GONÇALVES DE SOUZA NETA. YURIKA MARQUES DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDILEUZA MARQUES
DOS SANTOS.

THOMAS SELVAGGIO VIÑAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JUAN VIÑAS BARBERA E DE MARLY SELVAGGIO VIÑAS. RENATA MARTINS
DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM MACAÉ,
RJ NO DIA (26/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE WEBER PINTO DE CARVALHO E DE ROZILDA MARTINS DE CARVALHO.

WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE MARGARIDA
RODRIGUES DA COSTA. MARIANA FERNANDA CORREA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE INFORMAÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/05/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA
RIBEIRO DA SILVA E DE VERA MARIA CORREA DA SILVA.

EDSON ROBERTO BATISTA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDSON ROBERTO BATISTA E DE REJANE SILVA CUNHA BATISTA. STEPHANI
CAROLINE RIBEIRO CABRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
MONITORAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GIORDANE SOARES CABRAL E DE IZABEL
CRISTINA PRATES RIREIRO.

GILSON ISIDORO VARGAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CUIDADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GETULIO VARGAS E DE ANGELA MARIA ISIDORO. KELLY RAMOS GONÇALVES
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (02/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SALOMÃO GONÇALVES DOS SANTOS E DE ESTER RAMOS GONÇALVES DOS SANTOS.

EVERTON MARQUES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GILDÁSIO CARDOSO SILVA E DE MARIA ELIENE MACEDO MARQUES. LÍVIA CAROLINA
FUNÇÃO BESERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA VETERINÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISO BESERRA FILHO E DE DORA RODRIGUES FUNÇÃO BESERRA.

ROHAN CHANDRATISSA FERNANDO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SRI LANKA NO DIA (10/09/1948), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LESLIE WILBERT FERNANDO E DE OPAL VIMALA FERNANDO.
TEREZINHA FONTANETI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM
MARÍLIA, SP NO DIA (18/05/1952), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE QUINTINO FONTANETI E DE BENEDITA GARCIA FONTANETI.

FERNANDO SOUSA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO SOUZA BEZERRA E DE SILVANIA BIANO DE
SOUSA. THAINÃ ANDRADE DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE ANGELO DE LIMA E DE JANIELE ANDRADE DOS SANTOS.

ALEX SANDRO APARECIDO DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARCENEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMAR DA CRUZ E DE ROSELI APARECIDA DE LIMA.
EMÍLIA CAMILA DA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PIRES DA FONSECA.

WALEKS RIBAMAR ALVES CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA,
NASCIDO EM PERI-MIRIM, MA NO DIA (25/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RIBAMAR PEREIRA CASTRO E DE MARINÊS
ALVES. NAIARA DO PARAIZO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARIO DE SOUZA SANTOS E DE CLEONICE DO PARAIZO SANTOS.

RICARDO NOGUEIRA GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RUBENS GARCIA JUNIOR E DE IVETE NOGUEIRA GARCIA. MARISA ASATO
ESTEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNOLOGA EM PROCESSAMENTO DE DADOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE WAGNER PEREIRA ESTEVES E DE SUELY MARINA ASATO ESTEVES.

JAIDNEI BRITO ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE LUBRIFICANTE,
NASCIDO EM ITAGÍ, BA NO DIA (11/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ANCELMO DE ALMEIDA NETO E DE ELIANE BRITO ALMEIDA.
PRISCILLA MARIA DOS SANTOS PEREIRA, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA,
NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (09/08/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM LOPES DOS SANTOS E DE MARIA DO CARMO DOS SANTOS.

GEORGENYS ROCHA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (08/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ZENILDO MACEDO SOARES E DE MARIA AGLACI ROCHA SOARES. THAMIRES
OLIVEIRA GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUMIM, NASCIDA EM DIADEMA,
SP NO DIA (28/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE RUBENS ALVES GUIMARÃES E DE MARIA ZILDA OLIVEIRA DOS SANTOS.

ALEX FERREIRA DE ARAÚJO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
DE SOLUÇÕES, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ACELINO FERREIRA DO NASCIMENTO NETO E
DE EUNICE FERREIRA DE ARAÚJO NASCIMENTO. ADRIANA ALVES DA SILVA SOARES, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (07/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSE BENTO SOARES E DE NADIR ALVES DA SILVA.

BRUNO LEITE MARIANO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTÔNOMO, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (28/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO DE VALDIR
MARIANO DA SILVA E DE GILENA DE AMORIM LEITE. LILIAN DA SILVA SOBRINHO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (04/05/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIAS FRANCISCO SOBRINHO
E DE LINDINALVA DA SILVA.

RUAN DE OLIVEIRA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIARIO EM
ADMINISTRAÇÃO, NASCIDO EM PEDRO II, PI NO DIA (15/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REGINALDO JOSÉ DE SOUSA E DE LUCÉLIA
MARIA DE OLIVEIRA SOUSA. TATIANE FERREIRA DA CRUZ BARBOSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ESTAGIARIA EM LOGISTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ALBERTO
BARBOSA E DE ADRIANA DE CÁSSIA FERREIRA DA CRUZ.

ALISON LIMA DE SÁ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (03/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO DOMINGOS DE SÁ E DE MARIA JOSÉ LIMA DE SÁ. SABRINA PEREIRA FURTADO,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM EMBU, SP NO
DIA (20/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GERALDO MARIA FURTADO E DE MARIA MADALENA PEREIRA FEITOSA.

LEONARDO BARQUEIRO MEDEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SANDRO MEDEIRO DA SILVA E DE SIMONE DE
FÁTIMA BARQUEIRO. MARIANA MENDONÇA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/03/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MARIANO DO NASCIMENTO E DE
DUCIRLEIDE LOPES DE MENDONÇA.

SERGIO RAFAEL DO MONTE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM RIO BRANCO, AC NO DIA (29/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANADIR DIAS DE CARVALHO NETO E DE MARIA
ARNALDINA ARAÚJO DO MONTE. LAÍS LUCAS MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RELAÇÕES PÚBLICAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DALMO RODRIGUES MOREIRA E
DE REGINA LUCAS MOREIRA.

SEBASTIANO LAURITANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
GRAGNANO - NÁPOLES - ITÁLIA NO DIA (31/07/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO EM RIGNANO
FLAMINIO - ROMA, FILHO DE FRANCESCO LAURITANO E DE GIUSEPPINA CHIERCHIA. KARLA
IBBETH MONTALVO ESPINOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM EQUADOR
NO DIA (27/01/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCO MONTALVO E DE DOLORES ESPINOSA.

JOSIVAL SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM PORTO
REAL DO COLÉGIO, AL NO DIA (24/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO SANTOS E DE DALVA PEREIRA DA SILVA. GILVANEIDE CESAR
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LÍDER DE LIMPEZA, NASCIDA EM GIRAU DO
PONCIANO, AL NO DIA (15/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ ALFREDO DOS SANTOS E DE MARIA DE LOURDES DE CÉSAR.

EDESAN DE CASTRO TOMAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE T.I, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (24/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDEVAL APARECIDO TOMAZ E DE SANDRA MARA DE
CASTRO TOMAZ. AMANDA FRAGA DE ANDRADE RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ENFERMEIRA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (09/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ JULIO DE ANDRADE RAMOS JUNIOR E DE
MÔNICA CRISTINA FRAGA DE ANDRADE RAMOS.

MEHMET AKKOC, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR INGLÊS, NASCIDO EM
TURQUIA NO DIA (01/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAMAZAN AKKOC E DE ALIYE AKKOC. GABRIELLE LAMBERT COLLO BARBOSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM CHAPECÓ, SC NO DIA (14/05/
1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO DE
CAMARGO BARBOSA JUNIOR E DE MARIA JOSÉ LAMBERT COLLO BARBOSA.

IVALDO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM LIMOEIRO, PE
NO DIA (19/09/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
OTÁVIO PEDRO FERREIRA E DE MARIA ALEXANDRINA DA CONCEIÇÃO. MARIA ZELIA NERIS DA
SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PRENDAS DOMÉSTICAS, NASCIDA EM WAGNER,
BA NO DIA (15/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO NERI DA SILVA E DE IVETE SOUZA NERIS.

EDUARDO TACHLITSKY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURO TACHLITSKY E DE SUELI LOOK TACHLITSKY.
NATASHA GONÇALVES DE CASTRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, FILHA DE WILLIAM MONTEIRO DE CASTRO E DE SANDRA REGINA GUIMARÃES
GONÇALVES DE CASTRO.

JOSÉ CARLOS SACRAMENTO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO,
NASCIDO EM IGUAÍ, BA NO DIA (22/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE BALBINO ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA SACRAMENTO DOS
SANTOS. ESTELITA SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM POÇÕES, BA NO DIA (12/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE VALMIR SOARES SILVA E DE JURIMAR SANTOS SILVA.

WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SERGIO DOS SANTOS E DE EDJANE PEREIRA
DE ARAUJO. SABRINA YASMIN DA SILVA DOMINGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (19/06/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS BRANDÃO DOMINGUES E DE
MARIA JOSE SILVA DOMINGUES.

MARCELO DO NASCIMENTO MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM
ELETRONICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DANIEL ROSARIO MARTINS E DE ADELIA SERRA DO NASCIMENTO
MARTINS. ANDREIA SIMO MANOEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM DIADEMA, SP NO DIA (06/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE OZEIAS MENDES MANOEL E DE ANTONIA REGINA SIMO MANOEL.

VALTER JUSTINO JÚNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR
REFORMADO, NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (28/02/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALTER JUSTINO E DE POLIANA SANTOS JUSTINO.
JOANA DA SILVA GODINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
CANSANÇÃO, BA NO DIA (31/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO FERREIRA GODINHO E DE MARIA DE LOURDES PEIXINHO DA
SILVA.

AILTON SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM ITAMBÉ,
BA NO DIA (26/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOÃO BARBOSA DOS SANTOS E DE MARIA SILVA SANTOS. ROSÁLIA CAETANO DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM PORTO REAL DO COLÉGIO, AL
NO DIA (15/10/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ TAVARES CAETANO DOS SANTOS E DE MARIA SILDOREMA CAETANO DOS SANTOS.

GERSON DE OLIVEIRA CAPARELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/05/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERSON AZZOLINI CAPARELLI E DE SILVANA DE OLIVEIRA
CAPARELLI. MARCIA BARBOSA RAFAEL, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE
PLANEJAMENTO, NASCIDA EM BOA ESPERANÇA, MG NO DIA (05/05/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO RAFAEL CASSIANO E
DE ELZA BARBOSA BOTELHO.

FILIPE GOMES SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RONALDO DOS SANTOS SOUZA E DE MARLENE GOMES
SOUZA. FERNANDA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO RODRIGUES JUNIOR E DE MARIZA
FARIA PACHECO.

JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
SURUBIM, PE NO DIA (19/08/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO ANTONIO DO NASCIMENTO E DE SEVERINA ANALIA DA CONCEIÇÃO. JOSEFA
PONCIANO DE BRITO, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM ITAMBÉ, PE
NO DIA (31/08/1962), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOAQUIM PONCIANO DA SILVA E DE TEREZINHA MARIA DA SILVA.

LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA CANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCARIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CANO E DE SANDRA MARIA DE OLIVEIRA CANO. VALQUIRIA SANTOS
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (15/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO DE OLIVEIRA E DE VALMIRA SANTOS DE OLIVEIRA.

MIGUEL SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RAMOS FRANÇA DA SILVA E DE TEOTINA MARIA DOS SANTOS. RENATA
OLIVEIRA ADINOLFI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CONTROLADORA DE ACESSO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ROBERTO ADINOLFI E DE SONIA MARIA OLIVEIRA
ADINOLFI.

RICHARD DE OLIVEIRA REZENDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPREITEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO OLIVEIRA REZENDE E DE OLINDA DE OLIVEIRA REZENDE. MARIA
HELENA DA SILVA JAMEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA APOSENTADA,
NASCIDA EM RIO BRANCO, AC NO DIA (30/09/1962), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMED JAMEL E DE JOANA FERNANDES DA SILVA.

GUILHERME AVELAR BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM SOROCABA, SP NO DIA (02/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO BATISTA E DE RAQUEL SILVA AVELAR. LETÍCIA
ZANETTI PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR CARTORÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE STEFANINO PINTO E DE CRISTIANE ZANETTI PINTO.

VITOR PAULINO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TELEATENDENTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DOGIVAL ALVES E DE MADALENA PAULINO. MARLON ANDREATA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROBSON ORLANDO ANDREATA E DE MARCIA ANDREATA.

LEONARDO RUDOLF GONZALBO GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (02/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JORGE GONZALBO GARCIA E DE ELZA RUDOLF
GONZALBO GARCIA. PATRÍCIA MARTINS LOPES DE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM NITERÓI, RJ NO DIA (15/01/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO LOPES DE AZEVEDO E DE
KATIA MARTINS LOPES DE AZEVEDO.

FRANCISCO UELLITON DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM UIRAÚNA, PB NO DIA (21/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO DA SILVA. ANA CLAUDIA SIMÃO DE SOUSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM SÃO JOÃO DO RIO DO
PEIXE, PB NO DIA (28/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE DAMIÃO VALÉRO DE SOUSA E DE RAIMUNDA SIMÃO DE SOUSA.

JOSÉ FERREIRA DO CARMO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SERVIDOR PUBLICO,
NASCIDO EM TARUMIRIM, MG NO DIA (01/03/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FERREIRA DE SOUZA E DE OSACLINA ALVES
DE MIRANDA. MARIA MARTA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM ITANHOMI, MG NO DIA (24/02/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL ALVES DE MIRANDA E DE ELVIRA CANDIDA DE
MIRANDA.

JAIR DA SILVA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE
LABORATÓRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JAIR DA SILVA E DE NATALINA ELEUTÉRIO DA
SILVA. ELAINE DA SILVA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
FATURAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALTER XAVIER GOMES E DE AUREA MARIA DA
SILVA GOMES.

MALDINEI ANTONIO DE JESUS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO,
NASCIDO EM APUCARANA, PR NO DIA (29/09/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICTOR DE JESUS E DE AUGUSTA LINA VIEIRA DE
JESUS. PATRICIA LUCAS DA FONSECA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCÁRIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MARQUES DA FONSECA E DE MARIA LUCIA
ALVES LUCAS DA FONSECA.

ALEX RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FERRO DA SILVA E DE LEONICE RODRIGUES DA SILVA. LUIZA
BIANCA DE JESUS CANDIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZILDA DE JESUS CANDIO.

IRAN SANTOS DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
ITAPORANGA D’AJUDA, SE NO DIA (01/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILDASIO DA CONCEIÇÃO E DE IVANIL CASSIMIRO SANTOS. THAÍS DE
SOUZA BISPO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM
ARACAJU, SE NO DIA (20/02/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO MORAES BISPO E DE TELMA DE SOUZA.

GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (27/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MÁRCIO TADEU PEREIRA E DE MARIA DE FÁTIMA
BAMBIRRA PEREIRA. ÉRIKA DE FARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE
VENDAS, NASCIDA EM DIVINÓPOLIS, MG NO DIA (10/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIR CAETANO DE FARIA E DE MARIA GORETE DE
FARIA.

CARLOS EDUARDO COIMBRA DE MIRANDA LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
GERENTE, NASCIDO EM ITAPEMIRIM, ES NO DIA (27/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO ROCHA DE MIRANDA LIMA E DE VANIA
COIMBRA DE MIRANDA LIMA. CIDINÉIA MARIA MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
GERENTE, NASCIDA EM PONTE NOVA, MG NO DIA (14/01/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IRACÍ JORGE MACHADO E DE MARIA DO CARMO
ALCIDES MACHADO.

FABRÍCIO OLIVEIRA CORRÊA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM CAMPINAS, SP NO DIA (19/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JOAQUIM CORRÊA E DE LILIANE DE OLIVEIRA CORRÊA. KARINA
GABRIELLE DA VEIGA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS, NASCIDA
EM RIO DO SUL, SC NO DIA (01/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ADEMIR DA VEIGA E DE ROSA MARIA SALVADOR DA VEIGA.

FELIPE ALEXANDRE MENDONÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FLORISTA, NASCIDO
EM MAUA, SP NO DIA (29/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO TEOTONIO MENDONÇA E DE MARIA DA PAZ ALEXANDRE MENDONÇA.
PRISCILA PAULINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PAULINO DA SILVA E DE MONICA MARIA DA SILVA.

HUERVETON VANDERLAM DE ARAÚJO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM BARREIROS, PE NO DIA (27/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E DE SELMA SILVA
ARAÚJO SANTOS. JANE CLEIA SOUZA SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM TUCURUÍ, PA NO DIA (10/04/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMAR PEREIRA DOS SANTOS E DE ROSA MARIA
DE SOUZA SANTOS.

GENIVALDO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSPETOR DE SEGURANÇA,
NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (07/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VIRGILIO DE ALMEIDA E DE JACINTA LEANDRO MENDES
DE ALMEIDA. RUTE DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CHEFE DE
COZINHA, NASCIDA EM MUTUÍPE, BA NO DIA (07/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CERQUEIRA DOS SANTOS E DE TEREZINHA
MARIA DE JESUS SANTOS.

UBIRACY MIRANDA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (08/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE UBIRAÍ JOSÉ DOS SANTOS E DE MARILENE MIRANDA
DA SILVA SANTOS.ALCIONE DE OLIVEIRA MARINHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM CARBONITA, MG NO DIA (04/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO GOULART MARINHO E DE IVONE DE
OLIVEIRA MARINHO.

JOSÉ CASSIANO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM AREIA,
PB NO DIA (02/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SEVERINO ANÍSIO DA SILVA E DE ELIANE JOSEFA DA CONCEIÇÃO. RAFAELA MARIA ANACLETO
LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM AREIA, PB NO DIA (18/10/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA
E DE JOANA PEDRO ANACLETP DOS SANTOS.

Balanços Patrimoniais
Ativo 2017 2016
Circulante 23.739.795 18.073.197
Caixa e equivalentes de caixa 118.533 45.161

Contas a receber de clientes 15.233.093 13.305.248

Estoques 6.214.749 3.272.617

Outros recebíveis 2.173.420 1.450.171

Não circulante 1.352.003 208.928
Investimentos 950.000 –

Imobilizado 389.465 202.149

Intangível 12.538 6.779

Total do ativo 25.091.798 18.282.125

Passivo 2017 2016
Circulante 18.008.588 12.856.708
Fornecedores 5.748.411 2.454.939
Empréstimos e financiamentos 7.963.603 8.363.680
Obrigações fiscais a recolher 78.467 129.863
IR e contribuição social a recolher 863.497 487.470
Dividendos a pagar 2.605.258 1.098.144
Outras contas a pagar 749.352 322.612
Não circulante 17.412 56.901
Empréstimos e financiamentos 17.412 56.901
Patrimônio líquido 7.065.798 5.368.516
 Capital social 2.206.795 2.206.795
 Reserva de capital 201.875 201.875
 Reservas de lucros 4.657.128 2.959.846
Total do passivo 18.026.000 12.913.609
Total do passivo e patrimônio líquido 25.091.798 18.282.125

Hinove Agrociência S.A.
CNPJ nº 14.031.191/0001-63

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Em Reais)

Demonstrações de Resultados 2017 2016

Receita operacional líquida 68.478.270 49.039.656

Custo das vendas (53.641.274) (38.970.210)

Lucro bruto 14.836.996 10.069.446

Receitas (despesas) operacionais

 Despesas com vendas (1.120.915) (1.108.871)

 Despesas gerais e administrativas (4.390.952) (2.492.887)

 Outras receitas operacionais 7.632 –

Lucro antes receitas e despesas financeiras 9.332.761 6.467.688

Receitas financeiras 467.221 324.143

Despesas financeiras (1.881.643) (1.380.229)

Despesas financeiras líquidas (1.414.422) (1.056.086)

Resultado antes dos impostos 7.918.339 5.411.602

 IR e contribuição social correntes (2.123.044) (1.632.296)

Resultado do exercício 5.795.295 3.779.306

Diretoria
Renato Benatti - Diretor Presidente

Contador
Paulo Luiz Pecin - CRC 1SP 081.314/O-0

Fernando José de Castro Moura - Diretor - CPF: 007.247.848-96
Juraci da Conceição Vieira - CRC 1SP160.881/O-0-SP

Vital & Moura Participações S/A - CNPJ: 24.978.979/0001-35
Demonstrações Financeiras - em 31 de dezembro de 2017 (em reais)

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2017 (em Reais)

Ativo 2017 2016
Total do ativo circulante 1.253.215 609.924
Disponível 1.252.298 609.924
Caixa e bancos 4.923 1.384
Aplicações 1.247.374 608.420
Outras contas a receber 917 120
Total ativo não circulante 9.198.303 9.660.715
Empréstimos a receber 150.623 -
Investimentos 9.047.679 9.660.715
Portalplast 7.812.592 8.619.692
Portalcargo 935.087 1.041.023
Comporplast 133.650 133.650
(-) Participação Societária Comporplast (133.650) (133.650)
Comporplast (a integralizar) 300.000 -
Total do ativo 10.451.518 10.270.639

Passivo 2017 2016
Total do circulante 6.738 6.272
Obrigações Fiscais a recolher 2 352
Obrigações Sociais a recolher 375 352
Pro-labore a pagar 1.874 1.760
Outras contas a pagar 4.201 4.016
IRPJ a pagar - -
CSLL a pagar 286 144
Total patrimônio líquido 10.444.780 10.264.367
Capital social 2.061.000 2.061.000
Lucro do exercício 3.960.413 9.954.154
Dividendos pagos (3.780.000) (1.750.787)
Reserva legal 412.200 -
Reserva de lucros 7.791.167 -
Total do passivo 10.451.518 10.270.639

Demonstração do resultado 2017 2016

Receita bruta/Receitas/Lucro operacional bruto - -

(-) Despesas administrativas (128.684) (91.306)

(-) Despesas tributárias (4.364) (612)

(-) Equivalência patrimonial negativa (913.036) (133.650)

Dividendos recebidos 5.000.000 2.410.000

Equivalência patrimonial positiva - 7.769.715

Outras receitas 234 -

Resultado Operacional antes resultado fi nanceiro 3.954.150 9.954.147

(+/-) Resultado fi nanceiro 8.817 392

Resultado antes das despesas com tributos 3.962.967 9.954.539

(-) Provisão I.R.P.J. (1.596) (241)

(-) Provisão contribuição social (958) (144)

Resultado líquido 3.960.413 9.954.154

A íntegra das demonstrações fi nanceiras contendo as notas explicativas estão à disposição na sede social
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UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S.A.
CNPJ/MF nº 07.395.207/0001-51

Demonstrações Contábeis (Em Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis - Encerradas em 31 de Dezembro de 2016 e 2017: 1. Contexto Operacional: A Universal Automo-
tive Systems S.A. tem como atividadade a distribuição de auto peças no seguimento de fechamento e segurança, atuando em todo o território nacional e 
no exterior. Suas principais linhas são Maçanetas, Fechaduras, Máquinas de Vidro, Tampas de Combustível e Arrefecimento, Limpadores de Pára-brisa 
e Borrachas de Vedação; 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: 2.1 - As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com 
as determinações da Lei 6.404/76 e legislação pertinente, principalmente as introduzidas pela Lei 11.638/2007 e Resolução CFC 1.255/2009; 2.2 - Os 
estoques foram avaliados pelo custo médio de aquisições; 2.3 -
duzido do saldo das respectivas contas de depreciação; 2.4 - As depreciações foram elaboradas pelo método linear. Não houve constituição de provisões 
para encargos de risco nem provisão para ajuste de perdas prováveis na realização dos elementos do ativo, por serem desnecessárias à boa demons-
tração dos elementos do patrimônio; 2.5 - Não há ônus de qualquer espécie sobre os elementos do Ativo, assim como não existem garantias prestadas a 
a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes; 2.6 - Contas-Correntes Credoras no grupo Passivo não Circulante são débitos junto à 
empresa Calfax Ltda.; 2.7 - A “Reserva Legal” no Patrimônio Líquido é consituída por 5% do lucro líquido limitada a 20% do Capital Social; 2.8 - O Capital 
Social é constituido por 25.000.000 de ações ordinárias nominativas sem valor nominal. Os resultados apurados nas demonstrações de encerramento 
ou intermediárias poderão, após a constituição da reserva legal, serem distribuídos, antecipados ou destinados para outras aplicações de acordo com a 
Assembléia Geral de Acionistas; 2.9 - Não existem eventos subsequentes que possam alterar a demonstrações patrimonial à qual pertencem estas notas. 
Estas Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Financeiras encerradas em 31/12/2016 e 2017. Osasco/SP, 24 de março de 2018. 

Balanços Patrimoniais 2016 2017
Ativo Circulante 39.981.167,99 39.037.673,95
 Bancos Conta Movimento 1.067.325,01 1.793.609,14
 Clientes 14.834.759,63 16.069.448,46
 Impostos a Recuperar 7.393.205,18 3.212.159,35
 Adiantamento a Fornecedores 1.680.903,82 2.304.706,82
 Estoques 14.992.469,17 15.645.333,43
 Despesas Antecipadas 12.505,18 12.416,75
Ativo não Circulante 25.953.213,24 31.252.912,36
Realizável Longo Prazo: Empresas Ligadas 20.471.560,15 25.924.776,22
 Contas-Correntes Devedoras 283.502,83 359.352,22
Permanente: Imobilizados Operacionais 11.937.388,62 13.242.195,41
 (-) Depreciação Acumulada (6.739.238,36) (8.273.411,49)
Total do Ativo 65.934.381,23 70.290.586,31
Passivo Circulante 17.302.390,35 21.239.142,40
 Fornecedores 4.780.900,21 3.531.445,52
 Empréstimos e Financiamentos 9.067.155,80 13.995.811,27
 Obrigações Trabalhistas 644.809,83 938.508,61
 Obrigações Fiscais 558.252,35 688.021,54
 Adiantamento de Clientes 498.267,62 477.055,68
 Provisões Trabalhistas 1.753.004,54 1.608.299,78
Passivo não Circulante 20.065.031,77 20.261.369,62
 Lucros a Disposição dos Sócios 8.919.805,60 8.879.805,60
 Empréstimos de Pessoas Ligadas 7.153.777,49 8.456.712,49
 Contas Correntes Credoras 1.269.968,86 1.269.968,86
 Empréstimos e Financiamentos 2.090.909,04 1.024.311,89
 Provisões Trabalhistas 630.570,78 630.570,78
Patrimonio Líquido 28.566.959,11 28.790.074,29
 Capital Social 25.000.000,00 25.000.000,00
 Reserva Legal 1.499.445,81 1.510.601,60
 Reservas para Aumento de Capital 2.067.513,30 2.279.472,69
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 65.934.381,23 70.290.586,31

Demonstrações dos Resultados 2016 2017
Receita Operacional Bruta
Receita de Vendas 102.231.458,87 114.992.773,73
Deduções da Receita Bruta
(-) Impostos Incidentes sobre Vendas (7.163.589,57) (7.745.708,62)
(-) Vendas Canceladas (3.708.825,35) (3.200.154,11)
Receita Operacional Líquida 91.359.043,95 104.046.911,00
Custo das Mercadorias Vendidas
Custo das Mercadorias Vendidas (41.590.966,41) (43.759.341,57)
Lucro Operacional Bruto 49.768.077,54 60.287.569,43
Despesas Operacionais
Administrativas (21.873.608,50) (28.525.992,52)
Com Pessoal (25.011.332,66) (30.102.292,30)
Ganhos (Perdas) de Capital 144.140,67 34.379,97
Resultado antes das Despesas 
 e Receitas Financeiras 3.027.277,05 1.693.664,58
Financeiras Líquidas (1.273.188,86) (909.840,18)
Lucro antes da Tributação 1.754.088,19 783.824,40
Imposto de Renda e CS (789.238,12) (560.709,22)
Lucro Líquido do Exercício 964.850,07 223.115,18

Demonstração da Mutação 
 do Patrimônio Líquido

Capital 
 Social

Reserva 
 Legal

Reservas para 
Aumento de Capital

Lucros ou 
Prejuízos Acumulados

Total do 
 Patrimônio Líquido

Em 31 de Dezembro de 2015 20.000.000,00 1.451.203,30 6.150.905,74 – 27.602.109,04
Aumento de Capital 5.000.000,00 – (5.000.000,00) – –
Resultado do Período – – – 964.850,07 –
Transferido para Reserva Legal – 48.242,51 – (48.242,51) –
Transferido para Reserva para Aumento de Capital – – 916.607,56 (916.607,56) –
Em 31 de Dezembro de 2016 25.000.000,00 1.499.445,81 2.067.513,30 – 28.566.959,11
Resultado do Período – – – 223.115,18 –
Transferido para Reserva Legal – 11.155,79 – (11.155,79) –
Transferido para Reserva para Aumento de Capital – – 211.959,39 (211.959,39) –
Em 31 de Dezembro de 2017 25.000.000,00 1.510.601,60 2.279.472,69 – 28.790.074,29

Demonstrações dos Fluxos 2016 2017
Resultado do Exercício 964.850,07 223.115,18
Ajuste para Reconciliação do Resultado Líquido
Depreciação 1.440.116,07 1.534.173,13
Redução (Aumento) em Despesas 
 Diferidas 16.747,84 88,43
Lucro Ajustado 2.421.713,98 1.757.376,74
Variações nos Ativos e Passivos
Redução (Aumento) em Contas a Receber (3.388.406,36) 2.946.357,00
Redução (Aumento) nos Estoques (2.885.911,52) (652.864,26)
Redução (Aumento) nos Adiantamentos
 a Fornecedores (15.750,10) (623.803,00)
Aumento (Redução) em Fornecedores (64.112,93) (1.060.667,06)
Aumento (Redução) de Empréstimos
Bancários (8.235.162,71) 3.862.058,32
Aumento (Redução) em Contas a 
 Pagar e Provisões 656.462,99 68.763,64
Disponibilidades Geradas em Atividades (11.511.166,65) 6.297.221,38
Operacionais/Atividades de Investimentos
Redução (Aumento) em Empréstimos 
 a Pessoas Ligadas 8.732.649,68 (5.453.216,07)
Redução (Aumento) em Empréstimos a
 Pessoas não Ligadas (99.215,97) (75.849,39)
Aquisição de Imobilizado (758.906,62) (1.304.806,79)
Atividades de Financiamentos
Aumento (Redução) Empréstimos 
 de Pessoas Ligadas 3.674.917,36 1.302.935,00
Distribuição de Dividendos (300.000,00) (40.000,00)
Disponibilidades Geradas (261.722,20) 726.284,13
Disponibilidades no Início do Período 1.329.047,21 1.067.325,01
Disponibilidades no Final do Período 1.067.325,01 1.793.609,14
Aumento (Redução) das 
 Disponibilidades (261.722,20) 726.284,13

Ricardo Luiz Ferreira - Diretor
Dionísio Zooti - Contador - CRC TC 1SP 048.272/0-5

Alexandre Plassa - CEO

Américo Bertelli da Conceição - Contador CRCSP nº 1SP155803/O-3

Master Ipiranga Participações S.A. - CNPJ nº 17.115.548/0001-80
Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial - ATIVO 2017 2016
Circulante 10.000,00 10.000,00
Disponibilidades 10.000,00 10.000,00
Ativo não Circulante 49.413.800,53 50.284.250,30
Adiantamento a Empresas Ligadas 8.570.000,00 8.570.000,00
Investimentos 40.843.800,53 41.714.250,30
Total do Ativo 49.423.800,53 50.294.250,30

Balanço Patrimonial - PASSIVO 2017 2016
Circulante - -
Passivo não Circulante 8.570.200,00 8.570.200,00
Adiantamento Futuro Aumento Capital 8.570.200,00 8.570.200,00
Patrimônio Líquido 40.853.600,53 41.724.050,30
Capital Social 5.010.000,00 5.010.000,00
Reservas de Lucros 38.067.670,46 38.067.670,46
Lucros (Prejuízos) Acumulados (2.224.069,93) (1.353.620,16)
Total do Passivo 49.423.800,53 50.294.250,30

Demonstrações dos Resultados 2017 2016
Resultado Financeiro Líquido - (145,21)
Resultado antes Imposto e Contribuição
 Social sobre a Renda - (145,21)
Resultado da Equivalência Patrimonial (870.449,77) (1.353.474,95)
Lucro (Prejuízo) Exercício
 antes Distribuição Dividendos (870.449,77) (1.353.620,16)
Lucro (Prejuízo) do Exercício (870.449,77) (1.353.620,16)
Lucro (Prejuízo) por Quota no Final do
 Exercício - Em Reais (0,17) (0,27)A íntegra das demonstrações fi nanceiras estão à disposição na sede social

Balanço Patrimonial 2016 2017

Ativo 36.528.801,50 55.353.066,39

Circulante: Caixa e Equivalente de Caixa 4.272,12 2.304,71

Não Circulante: Investimentos 42.123.267,09 55.350.761,68

Total do Ativo 42.127.539,21 55.353.066,39

Alexandre Astrogildo Monsão - CRC 1SP255885/O-1

Demonstração do Resultado 2016 2017

Despesas Administrativas (15.187,44) (172.684,84)

Receitas Operacionais 6.519.553,90 14.561.834,21

Resultado antes das

 operações fi nanceiras 6.504.366,46 14.389.149,37

(-) Despesas Financeiras (2.077,83) (9.250,23)

Resultado antes dos

 Impostos/Resultado Líquido 6.502.288,63 14.379.899,14A DIRETORIA

BRGMN Participações S.A. - CNPJ 19.164.570/0001-45

Demonstrações Financeiras em 31.12.2017 e 2016

Balanço Patrimonial 2016 2017

Passivo Circulante 828,28 872,94

Patrimônio Líquido 42.126.710,93 55.352.193,45

Capital Social 1.509.999,00 1.509.999,00

Resultado do Período 40.616.711,93 53.842.194,45

Total do Passivo 42.127.539,21 55.353.066,39

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2016

Ativo 31/12/2016 31/12/2015

Circulante 6.074.793 5.051.382

Caixa e Equivalentes de Caixa 255.825 675.058

Contas a Receber - Clientes 4.543.273 3.354.285

Estoques 94.687 61.576

Despesas Antecipadas 164.409 314.002

Outros Créditos 1.016.599 646.461

Não Circulante 6.721.519 7.448.909

Realizável a longo prazo 2.957.162 3.489.765

Imobilizado 3.764.357 3.489.765

Total do Ativo 12.796.312 12.500.291

Demonstração do Resultado do
Exercício Encerrado em 31/12/2016

Receita Operacional Bruta 31/12/2016 31/12/2015
Prestação de Serviços 21.841.897 18.935.941
Reembolso de Materiais 10.333.482 8.574.061
(-) Impostos sobre Serviços (1.077.021) (802.483)
(-) Glosas (2.378.634) (2.052.583)
Receita Operacional Liquida 28.719.724 24.654.936
(-) Custos dos Serviços (11.531.382) (9.692.201)
Lucro Bruto 17.188.342 14.962.735
Despesas Operacionais
(-) Despesas Administrativas 16.072.982 13.529.089
(-) Despesas Financeira Líquida 462.980 826.827
(-) Despesas Tributárias 174.533 717.178
(-) Depreciação - 32.704
Lucro Operacional 477.847 (143.063)
Resultado Não Operacional - (4.867)
Lucro Antes Imposto Renda 477.847 (147.930)
(-) Imposto Renda e CSLL 143.29 -
Lucro Líquido do Exercício 334.618 (147.930)
Lucro do Exercício por Ação 223 (99)Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Referência Capital Social Reserva Capital Reserva Legal Lucro/Prejuizo/Acumulado Total
Saldo em 31.12.2014 1.557.681 3.765.241 - (3.739.296) 1.583.626
Amortização Prejuízo Acumulado com Reservas Lucros - (351.837) - 351.837 -
Resultado Liquido do Exercício - - - (147.930) (147.930)
Ajustes Exercícios Anteriores - - - 581.858 581.858
Saldo em 31.12.2015 1.557.681 3.413.404 - (2.953.531) 2.017.555
Amortização Prejuízo Acumulado com Reservas Lucros - (3.412.800) - 2.953.531 (459.269)
Resultado Líquido do Exercício - 334.618 - 334.618 669.237
Transferência Resultado para Reservas - - - (334.618) (334.618)
Saldo em 31.12.2016 1.557.681 335.222 - - 1.892.904

Passivo 31/12/2016 31/12/2015
Circulante 5.600.672 4.435.027
Empréstimos e Financiamentos 280.918 333.131
Fornecedores 332.178 266.631
Salários e Encargos a Recolher 4.220.739 3.091.413
Obrigações Tributárias 714.395 635.457
Outras Contas a Pagar 52.442 108.396
Não Circulante 5.302.736 6.047.708
Parcelamentos de Tributos 5.225.438 5.796.300
Empréstimos e Financiamentos 77.298 251.408
Patrimônio Liquido 1.892.904 2.017.555
Capital Social 1.557.681 1.557.681
Reservas 335.222 3.413.404
Prejuízos Acumulados - (2.953.530)
Total do Passivo 12.796.312 12.500.291

Diretoria: Antonio Fernandes Mellace - Diretor Presidente; Gilberto 
Mai da Mellace Junior - Diretor Superintendente; Carlos Alberto Fer-
nandes Mellace - Diretor Financeiro; Gilberto Maida Mellace Netto - 
Diretor Administrativo; Leonardo Messa - Diretor Clinico; Daniel Luiz 
dos Santos - Contador - CRC - 1SP119151/O-6.

Notas Explicativas: 1. As práticas contábeis adotadas na prepara-
ção das Demonstrações Financeiras atenderam aos dispositivos da 
Lei 6.404 de 15.12.76 e da Legislação do Imposto de Renda em vigor. 
2. As receitas e Despesas foram apropriadas segundo o regime de 
competência de exercícios. 3. Os estoques estão avaliados ao preço 
da última aquisição. 4. Com a revogação da Correção Monetária do 
Balanço pela lei 9.249 de 26 de dezembro de 1995, a Demonstra-
ção do Resultado de 31 de dezembro de 2016 não reflete a inflação 
ocorrida no período. 5. As Depreciações estão calculadas pelo mé-
todo linear às taxas normais permitidas pela legislação em vigor. 6. 
O Capital Social está representado por 1.500.000 ações ordinárias e 
preferenciais na proporção de 50% para cada espécie, nominativas 
ou ao portador dos acionistas, todas sem valor nominal.

Hospital e Maternidade São Miguel S.A.
CNPJ 60.458.262/0001-26

Relatório da Diretoria
Srs Acionistas: Atendendo as disposições legais e estatutárias, submetemos a V.Sas., o Balanço Patrimo-
nial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2016. São Paulo, 31/03/2017.

Demonstração dos Fluxos de Caixa em 31/12/2016 e 2015 - Em R$ 1
Fluxo de caixa das
 atividades operacionais 31/12/2016 31/12/2015
Resultado Líquido do Exercício 334.618 (147.930)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício:
Depreciação e amortização - 32.704
Efeitos �nanceiros que não afetam caixa 340.730 549.155
 675.348 433.930
(Aumento)diminuição nos
 ativos operacionais: (1.224.662) (987.596)
Créditos a receber (1.188.988) (42.139)
Estoques (33.111) (6.975)
Despesas Pagas Antecipadamente 149.593 (234.244)
Outros Créditos (354.138) (593.575)
Variações em outros Ativos Não Circulantes 201.982 (110.662)
(Diminuição)aumento nos 
  passivos operacionais 1.201.859 810.670
Fornecedores 65.548 (538.037)

Obrigações tributárias 78.939 47.523
Obrigações trabalhistas 1.129.327 1.264.904
Variações em outras Obrigações de Curto Prazo (71.954) 36.280
Caixa líquido proveniente (aplicado)
  das atividades operacionais 652.545 257.004
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições de imobilizado (274.592) (726.193)
Baixa de Investimentos - -
Intangível - -
Caixa líquido proveniente (aplicado) das
  atividades de investimentos (274.592) (726.193)
Fluxo de caixa das atividades de �nanciamentos
Variação de Empréstimos e 
  Financiamentos de Curto Prazo (52.213) 245.695
Variação de Empréstimos e 
  Financiamentos de Longo Prazo (174.110) 251.408
Parcelamento de Tributos,
 Encargos e Contribuições (570.862) 223.557
Caixa líquido proveniente (aplicado) 
  das atividades de �nanciamentos (797.186) 720.659
(Diminuição) Aumento do caixa e
  equivalentes de caixa (419.233) 241.470
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 675.058 423.588
Caixa e equivalentes de
 caixa no �nal do exercício 255.825 675.058
(Diminuição) Aumento do caixa e
  equivalentes de caixa (419.233) 251.470

Avanço S.A. Indústria e Comércio de Máquinas
CNPJ/MF nº 43.297.852/0001-03

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em conformidade com às disposições legais e estatutárias apresentamos o Balano Patrimonial e as Demostrações Financeiras encerrados em 31 de dezembro de 2017. A Diretoria

Notas Explicativas – 1. Contexto Operacional: A empresa tem como 
objetivo social a industrialização, comércio, a importação e exportação de 
teares circulares para o ramo têxtil, bem como, revenda de partes e peças, 
e assistência técnica pertinente aos seus produtos. 2. Apresentação das 
Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis da sociedade 
empresária foram elaboradas, conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, observando as diretrizes contábeis emanadas da legislação socie-
tária e das Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, pronuncia-

Balanços Patrimoniais 2017 2016
Ativo Circulante 34.914.046,08 35.222.001,30
Caixa e equivalente de caixa 5.291.019,37 3.259.469,05
Contas a receber 9.058.423,02 8.300.162,32
Estoques 17.204.793,89 19.396.536,94
Impostos a recuperar 2.306.581,91 2.989.955,09
Créditos diversos 984.897,10 1.212.219,14
Despesas antecipadas 68.330,79 63.658,76
Não circulante 4.039.179,59 4.962.787,21
Realizável a longo prazo 937.675,22 1.138.944,35
Investimentos 135,13 135,13
Imobilizado líquido 2.997.458,46 3.715.419,14
Intangível 103.910,78 108.288,59
Total ativo não circulante 38.953.225,67 40.184.788,51
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 5.645.559,47 7.412.254,99
Empréstimos 801.388,89 1.822.235,25
Fornecedores nacionais 840.940,55 556.107,93
Fornecedores exterior 921.225,00 943.575,34
Obrigações trabalhistas 347.949,22 272.803,11
Obrigações tributárias 225.388,03 52.431,52
Contas a pagar 317.576,94 329.632,34
Adiantamento de clientes 2.106.340,74 3.350.719,40
Outros créditos 84.750,10 84.750,10
Não circulante 5.007.850,95 4.699.312,46
Empréstimos 409.555,20 101.016,71
Provisão para impostos em litígios 822.295,75 822.295,75
Mútuo sócio 3.776.000,00 3.776.000,00
Patrimônio líquido 28.299.815,25 28.073.221,06
Capital social 25.000.000,00 25.000.000,00
Reserva legal 106.208,16 93.729,30
Reserva de lucros 3.193.607,09 2.979.491,76
Total do passivo 38.953.225,67 40.184.788,51

Demonstrações do Resultado 2017 2016
Receita bruta de vendas e serviços 31.982.920,35 20.795.340,91
(-) Impostos e devoluções (6.769.887,33) (3.917.550,28)
(=) Receita de vendas líquida 25.213.033,02 16.877.790,63
(-) Custo das mercadorias vendidas (21.171.431,96) (13.884.982,28)
(=) Lucro bruto 4.041.601,06 2.992.808,35
(+/-) Despesas e receitas operacionais
Despesas administrativas (1.548.557,97) (3.333.618,79)
Despesas comerciais (1.620.344,65) (3.964.914,35)
Despesas tributárias (194.397,61) (583.094,21)
Depreciações e amortizações
Outras despesas operacionais (11.054,23) 4.782.176,45

(3.374.354,46) (3.099.450,90)
(=) Resultado antes das receitas 

667.246,60 (106.642,55)
355.502,59 525.239,80

(698.822,37) (898.523,47)
(343.319,78) (373.283,67)

(=) Lucro antes do IR e da CS 323.926,82 (479.926,22)
Imposto de renda (48.315,86) –
Contribuição social (26.033,71) –

(74.349,57) –
(=) Lucro líquido do exercício 249.577,25 (479.926,22)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social 
integralizado

Reserva 
Legal

Lucros 
Acumulados Total

Saldo em 2015 25.000.000,00 93.729,30 3.598.723,11 28.692.452,41
Prejuízo do 
 exercício – – (479.926,22) (479.926,22)
Dividendos pagos – – (139.305,13) (139.305,13)
Saldo em 2016 25.000.000,00 93.729,30 2.979.491,76 28.073.221,06
Lucro líquido do 
 exercício – – 249.577,25 249.577,25
Constituição de 
 Reserva legal 12.478,86 (12.478,86) –
Dividendos pagos – – (22.983,06) (22.983,06)
Saldo em 2017 25.000.000,00 106.208,16 3.193.607,09 28.299.815,25

Demonstrações do Fluxo de Caixa 2017 2016
Lucro líquido 249.577,25 (479.926,22)
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional
( + ) Juros sobre Contrato de Mútuos 360.000,00 360.000,00
(+) Depreciação e amortização 869.378,44 965.821,94
Lucro Líquido Ajustado 1.478.955,69 845.895,72
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Redução/(Aumento) no contas a receber (758.260,70) 683.965,74
Redução/(Aumento) nos estoques 2.191.743,05 2.682.406,50
Reduçãonos demais créditos 910.695,22 1.465.089,68
Redução Contas a Receber - Realizável 
 a Longo Prazo 201.269,13 –
Redução/(Aumento) despesas antecipadas (4.672,03) 25.545,90
(Redução)/Aumento nas obrigações 
 trabalhistas 75.146,11 (403.386,43)
(Redução) nas obrigações tributárias 172.956,51 (48.071,45)
(Redução) nos fornecedores 262.482,28 (317.982,51)
Aumento nos adiantamento de clientes (1.244.378,66) 870.376,12
Aumentonos demais passivos (19.236,00) 156.199,99
Aumento/ Redução do Ativo não circulante – (155.509,31)
Total da Variação de Ativos e Passivos 1.787.744,91 4.958.634,23
(=) Caixa líquido das atividades 
 operacionais 3.266.700,60 5.804.529,95
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

– (266.485,29)
6.632,07 –

(-) Aquisições de bens do imobilizado (153.672,02) (323.524,12)
(=) Caixa líquido das atividades 
 de investimentos (147.039,95) (590.009,41)

(Redução)/Aumento de Empréstimos 
(1.020.846,36) (1.502.561,84)

(Redução) Empréstimos e 
308.538,49 (197.842,20)

(Redução) / Aumento Mútuo dos Acionistas (360.000,00) (144.833,33)
Pagamento de Dividendos (15.802,46) (421.882,31)
(=) Caixa líquido das atividades 

(1.088.110,33) (2.267.119,68)
(=) Redução líquido de caixa 2.031.550,32 2.947.400,86
Caixa no início do período 3.259.469,05 312.068,19

5.291.019,37 3.259.469,05
(=) Redução líquido de caixa 2.031.550,32 2.947.400,86

Monica Giovanna Battaglio Zanatta – Diretora Geral
Rosangela França de Lima Cernada – CT 1SP 156.440/O-0

mentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis e disposições 
contidas na Lei das S.A., alterada pela Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09. 3. 
Estimativas de Julgamento: A preparação às Demonstrações Contábeis 
requer o uso e certas estimativas contábeis e, também, o exercício de jul-
gamento e premissas por parte da Administração que afetam a aplicação 
de políticas contábeis. Sendo assim, os resultados podem divergir dessas 
estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua 
e são reconhecidas no exercício. Ativos e Passivos sujeitos a estimativas, as 
premissas incluem valores residuais, o ativo imobilizado, provisões para re-
dução de valores recuperáveis e contas a receber, provisão para contingên-

4. Principais Práticas Contábeis 
Adotadas: a) Caixa e Equivalente de Caixa: Caixa e equivalente de caixa 
são representados por disponibilidades em moeda nacional, registradas 
nas contas que representam o saldo em contas-correntes em instituições 

compromissos de curto prazo. b) Estoque: Avaliados pelo custo médio de 
produção ou preço médio de aquisição; c) Direitos e Obrigações: Os direi-
tos realizáveis e as obrigações vencíveis até os 12 meses subsequentes à 
data das demonstrações contábeis são considerados como circulantes. d) 
Apuração dos Tributos: A sociedade apura os tributos sobre o lucro através 

e) 
Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição. Depreciações: Foram calcu-
ladas pelo método linear às taxas que correspondam aos benefícios econô-
micos futuros, considerando a vida útil econômica dos bens. f) Intangível: 
Registrado ao custo de aquisição. Amortização: Foram calculadas pelo mé-
todo linear às taxas que permitam o aproveitamento do benefício econômi-
co, levando em conta o prazo para perduração destes benefícios. g) Demais 
Ativos Circulantes e não Circulantes: Estão demonstrados pelo valor líquido 
de realização. h) Empréstimos: Os empréstimos são reconhecidos pelo seu 
valor contratual no recebimento dos recursos, líquidos dos custos com a 

transação, e posteriormente acrescidos de juros e encargos proporcionais 
ao período incorrido em base pró - rata dia. i) Apuração do Resultado: O 
resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. 5.Capital So-
cial: Totalmente integralizado representado por 25.000.000 ações ordiná-
rias nominativas no valor de R$1,00 cada. 6. Reserva Legal e Dividendos: 
Constituímos reserva legal e não realizamos provisão de dividendos a pagar 

os valores pagos no ano a título de dividendos foram por conta resultados 
acumulados em anos anteriores.

Cachoeira Comercial e Agrícola Ltda.
CNPJ nº 61.542.361/0001-54 - NIRE 35.202.626.911

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da Cachoeira Comercial e Agrícola Ltda. 
convidados para Reunião de Sócios a se realizar às 
14:00 horas, do dia 23 de abril de 2018, na sede social 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954, 4º 
andar, conjunto 41, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, 
para deliberarem a seguinte ordem do dia: a) eleição de 
nova diretoria. b) substituição de sócia por falecimento. 
São Paulo, 10 de abril de 2018. Administração

Educero Empreendimentos Ltda.
CNPJ nº 56.690.373/0001-96 - NIRE 35.208.651.101

REUNIÃO DE SÓCIOS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da Educero Empreendimentos Ltda. 
convidados para Reunião de Sócios a se realizar às 15:00 
horas, do dia 23 de abril de 2018, na nova sede social 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954 - 4º 
andar - conjunto 41 - Jardim Paulistano - São Paulo/SP, 
para deliberarem a seguinte ordem do dia: a) eleição de 
nova diretoria. b) substituição de sócia por falecimento. 
São Paulo, 10 de abril de 2018. Administração

Cururu S.A.
CNPJ nº 59.931.444/0001-93 - NIRE 35.3.0012323-9

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os acionistas da Cururu S.A. convidados para 
Assembleia Geral Extraordinária a se realizar às 14:30 
horas, do dia 23 de abril de 2018, na sede social 
localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2954 - 4º 
andar - conjunto 41 - Jardim Paulistano - São Paulo/SP, 
para deliberarem a seguinte ordem do dia: a) eleição de 
nova diretoria. b) substituição de Acionista por 
falecimento. São Paulo, 10 de abril de 2018. Administração

R039 EXTREMA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF: 17.659.081/0001-39 - NIRE 35.300.479.840

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19/03/2018
1. Data, Hora e Local: No dia 19/03/2018, às 11h, na sede da R039 Extrema 2 Empreendimentos e 
Participações S.A. (“Companhia”), SP, SP, na Rua Funchal, 418, 27º andar, sala 57, Vila Olímpia, Cep 
04551-060. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S/A”), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia, pelo que foram instalados os trabalhos. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Alexandre 
Segateli Bolsoni; e Secretário: Sr. Sérgio Lemos de Magalhães. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a 
emissão, nos termos do artigo 59 da Lei das S/A, de 40.000 debêntures simples, não conversíveis em 
ações, em série única, da espécie com garantia real, da 1ª emissão da Companhia, totalizando, na data 
de emissão, o valor de R$40.000.000,00 (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), que serão objeto 
de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da CVM 
476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) (“Oferta”), sob regime de garantia firme 
de colocação para a totalidade das Debêntures;. (ii) a cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária”), (a) de 
todos os recebíveis decorrentes do “Contrato de Locação de Imóvel Para Fins Comerciais sujeito ao 
Artigo 54-A da Lei 8.245/91 nº 19733”, celebrado entre a Companhia e AMBEV S.A. (“AMBEV”) em 
10/07/2017 e aditado de tempos em tempos (“Contrato de Locação”); e (b) da conta vinculada de 
titularidade da Companhia a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), 
onde transitarão a totalidade dos direitos creditórios cedidos e relativos ao Contrato de Locação, nos 
termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças”, a 
ser constituído em garantia - das Debêntures (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) a alienação fiduciária 
de imóvel de titularidade da Companhia objeto da matrícula nº 18.036 do Serviço Registral da Comarca 
de Extrema, situado na Cidade de Extrema, MG (“Alienação Fiduciária” e em conjunto com a Cessão 
Fiduciária, ‘’Garantias Reais”) nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária” a ser constituído em 
garantia das Debêntures (“Contrato de Alienação Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Cessão 
Fiduciária, “Contratos de Garantia”); (iv) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia 
pratique todos os atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias: (a) à 
formalização e efetivação da contratação de instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, de eventuais coordenadores contratados, dos assessores legais e 
dos prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador 
(conforme definido abaixo), Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão - Segmento B3 UTVM (“B3”), agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), entre outros, podendo, para 
tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em 
aditamentos; (b) à formalização, efetivação e administração das deliberações aqui presentes para a 
Emissão e a Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão 
e à Oferta, inclusive aditamentos; (c) ao estabelecimento de condições adicionais, praticando todos os 
atos necessários e firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações previstas 
nos itens (i) a (iii) acima; e (v) a ratificação dos atos já praticados relacionados às deliberações acima. 
5. Deliberações tomadas por unanimidade: Decidem os acionistas, por unanimidade: 5.1. Aprovar a 
emissão das Debêntures, mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da R039 Extrema 2 Empreendimentos 
e Participações S.A.” (“Escritura”), e a realização da Oferta, que terá as seguintes características e 
condições: (i) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão, conforme abaixo definida (“Valor Nominal Unitário”). (ii) Data de Emissão: A 
data de emissão das Debêntures será o dia 10 de março de 2018 (“Data de Emissão”). (iii) Número da 
Emissão: 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia. (iv) Número de Séries: A Emissão será 
realizada em série única. (v) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$40.000.000,00, 
na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (vi) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 
40.000 Debêntures, (vii) Agente de Liquidação e Escriturador: O agente de liquidação da Emissão e o 
escriturador é a Oliveira Trust DTVM S.A., com sede na Av. das Américas, 3434, bloco 7, 2º andar, Barra 
da Tijuca, na Cidade do RJ, RJ, CNPJ 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” e ‘’Escriturador”, 
cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação e/ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos às Debêntures). (viii) Forma, Emissão de Certificados 
e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escriturai, sem 
emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido 
como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 em nome de cada titular 
das Debêntures (‘’Debenturista”), quando esses títulos estiverem custodiados eletronicamente na B3. 
(ix) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia. (x) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real. (xi) Repactuacão: As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xii) Local de Pagamento: Os pagamentos a 
que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escrlturador, para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3. (xiii) Prorrogação dos Prazos: Caso uma determinada data de 
vencimento de obrigação coincida com dia em que não seja Dia Útil, considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura por quaisquer das partes, 
até o 1º Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 
cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de 
prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento não seja um Dia Útil. (xiv) Garantias Reais: Para 
assegurar o fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, devido 
nos termos da Escritura, acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido) e dos Encargos Moratórias 
(conforme abaixo definido), bem como das demais obrigações pecuniárias a serem previstas na Escritura, 
inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas 
pelo Agente Fiduciário ou Debenturista na constituição, formalização, excussão e/ou execução das 
garantias a serem previstas na Escritura (“Valor Garantido”), serão constituídas as seguintes Garantias 
Reais: (1) Cessão Fiduciária (a) de todos os recebíveis decorrentes do Contrato de Locação; e (b) da 
conta Vinculada de titularidade da Companhia a ser indicada no Contrato de Cessão Flduciária, onde 
transitarão a totalidade dos direitos creditórios cedidos e relativos ao Contrato de Locação, nos termos 
do Contrato de Cessão Fiduciária; e (2) Alienação Fiduciária de imóvel de titularidade da Companhia 
objeto da matrícula nº 18.036 do Serviço Registrai da Comarca de Extrema, situado na Cidade de Extrema, 
Estado de Minas Gerais nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, conforme a ser detalhado na 
Escritura e nos Contratos de Garantia. (xv) Encargos Moratórias: Sem prejuízo da Remuneração (conforme 
abaixo definido) das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida 
aos Debenturistas, os valores em atraso ficarão sujeitos a (i) multa moratória convencional, irredutível e 
de natureza não compensatória de 2% sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não 
compensatórios calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos 
Moratórias”). (xvi) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuízo do disposto no item “xv” acima, 
o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 
pecuniárias da Companhia, nas datas a serem previstas na Escritura, ou em comunicado publicado pela 
Companhia nos termos a serem indicados na Escritura, não lhe dará direito ao recebimento da 
Remuneração das Debêntures e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, 
sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento, 
no caso de impontualidade no pagamento. (xvii) Colocacão e Procedimento de Distribuição: As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 
476, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação 
de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores rnobíllários (“Coordenador Líder”), 

nos termos de contrato de colocação a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato 
de Colocação”). (xviii) Colocacão, Forma, Preço e Prazo de Integralização: A distribuição das Debêntures 
será realizada de acordo com os procedimentos da B3, observado o disposto no Contrato de Colocação. 
As Debêntures serão integralizadas, no mercado primário, à vista, em uma única data, no ato da subscrição 
(“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Preço de 
Subscrição”), de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3, e observadas 
as condições previstas no Contrato de Colocação. As debêntures serão subscritas e integralizadas, a 
qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta, observado o disposto nos artigos 
7-A e 8º, §2º, da Instrução CVM 476. (xix) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura, 
as Debêntures terão prazo de vencimento de 1 ano contado da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 
em 10/03/2019 (‘’Data de Vencimento”). (xx) Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal 
Unitário será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento ou na data da liquidação 
antecipada das Debêntures, resultante (a) do seu vencimento antecipado em razão da ocorrência de um 
dos Eventos de Inadimplemento (conforme abaixo definido), nos termos da Escritura; ou (b) do Resgate 
Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), nos termos da Escritura; ou (c) da Amortização 
Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definido), nos termos da Escritura. (xxi) Atualização Monetária 
das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (xxii) 
Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias 
úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na 
Internet, acrescida de um spread ou sobretaxa equivalente a 1,10% (um inteiro e dez centésimos por 
cento) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis, por dias úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, desde a Data de Integralização até a data do seu efetivo pagamento, de acordo com a fórmula 
a ser descrita na Escritura. (xxiii) Periodicidade do Pagamento da Remuneração das Debêntures: Os 
valores relativos à Remuneração das Debêntures deverão ser pagos mensalmente, todo dia 10, sendo 
o primeiro pagamento devido no dia 10/04/2018 e o último pagamento devido na Data de Vencimento, 
ou na data da liquidação antecipada das Debêntures, resultante (a) do seu vencimento antecipado em 
razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme abaixo definido), nos termos da 
Escritura; ou (b) do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), nos termos da Escritura; 
ou (c) da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definido), nos termos da Escritura 
(“Data de Pagamento da Remuneração”). (xxiv) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, 
a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas a qualquer tempo; observados 
os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura, realizar o resgate antecipado facultativo total 
das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). 
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração calculada pro rata 
temporis desde a Data de Integralização, ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo, sem incidência de prêmio. (xxv) 
Amortizacão Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Debenturistas a qualquer tempo observados os termos e condições a serem estabelecidos 
na Escritura, realizar a amortização extraordinária facultativa direcionada à totalidade das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, os 
Debenturistas farão jus ao pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário a ser amortizado, observado o limite de 98% do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização, ou da data de pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa, sem a incidência de prêmio. (xxvi) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer 
tempo e a seu exclusivo critério, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das 
S/A e as restrições de negociação previstas na Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela 
Companhia poderão ser canceladas, ser novamente colocadas no mercado ou permanecer na tesouraria 
da Companhia, devendo tal fato, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
da Companhia. (xxvii) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Debêntures serão 
consideradas antecipadamente vencidas, devendo o Agente Fiduciário declarar, para fins formais, e exigir 
o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Integralização ou a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de quaisquer dos eventos a 
serem previstos na Escritura (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). (xxviii) Destinação de 
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão 
integralmente utilizados para reembolso de despesas e investimentos aos acionistas e/ou a qualquer 
parte do mesmo grupo econômico da Companhia em relação ao Empreendimento (abaixo definido) 
existente no imóvel atualmente objeto da matrícula nº 18.036 do Serviço Registral Imobiliário da Comarca 
de Extrema/MG, via redução de capital ou mútuo a ser realizado pela Companhia. Para os fins desta 
Ata, “Empreendimento” tem o significado constante da Cláusula 1 do Contrato de Locação, bem como 
conforme o Memorial Descritivo e a Convenção do Condomínio ‘’VBI Log Extrema”, ambos datados de 
10.1.2018, registrados perante o Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Extrema/MG, 
respectivamente sob os R-18 e 20 da matrícula nº 11.062 (registro anterior da matrícula nº 18.036), e nº 
3.888, do Livro Auxiliar nº 3, nos termos da Av-2 da matrícula nº 18.036. (xxix) Depósito Primária, 
Negociação Secundária e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição 
no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3. As Debêntures serão custodiadas 
eletronicamente na B3. (xxx) Demais características e aprovação da Escritura: As demais características 
e condições da Emissão e das Debêntures serão aquelas especificadas na Escritura. 5.2. Aprovar a 
Cessão Fiduciária e a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como todos os documentos 
necessários à efetiva constituição da garantia. 5.3. Aprovar a Alienação Fiduciária e a celebração do 
Contrato de Alienação Fiduciária, bem como todos os documentos necessários à efetiva constituição da 
garantia. 5.4. Autorizar expressamente a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, tomar todas 
as providências e adotar todas as medidas necessárias: (a) à formalização e efetivação da contratação 
de instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários, de eventuais 
coordenadores contratados, dos assessores legais e dos prestadores de serviços necessários à 
implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador, Agente de Liquidação, B3, Agente 
Fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação 
e eventuais alterações em aditamentos; (b) à formalização, efetivação e administração das deliberações 
aqui presentes para a Emissão e a Oferta, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos 
relacionados à Emissão e à Oferta, inclusive aditamentos; e (e) ao estabelecimento de condições 
adicionais, praticando todos os atos necessários e firmando todos os documentos requeridos para 
efetivação da deliberação prevista nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 acima. 5.5. Ratificar todos os atos já praticados 
pela Diretoria da Companhia e procuradores  bastante constituídos relacionados às deliberações acima, 
à Emissão e à Oferta. A Diretoria da Companhia fica autorizada a celebrar todo e qualquer contrato 
relacionado à Emissão e à Oferta e tomar todas as medidas necessárias relativas à captação de recursos. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia geral extraordinária, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e aprovada foi assinada em livro por todos os presentes. São Paulo, 
19/03/2018. Mesa: Presidente: Sr. Alexandre Segateli Bolsoni. Secretário: Sr. Sérgio Lemos de Magalhães. 
Acionistas presentes: BREOF Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, legalmente 
representado por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. - p. Rodrigo Avila Sarti / Vitor Rangel Martins. 
Mextrema Montagens e Empreendimentos Imobiliários Ltda. p. Cesar Bilibio / Lires Bilibio Brunera. 
JUCESP - 165.378.18-9 em 05/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1022757-06.2016.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão / Resolução Requerente: Comunidade Religiosa João Xxiii Requerido: Tamine Calixto
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022757-06.2016.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAMINE CALIXTO, Brasileiro, CPF 128.375.498-35,
Rua Paracatu, 789, Parque Imperial, CEP 04302-022, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Comunidade Religiosa João Xxiii, com o seguinte objeto: Rescisão do
Contrato de Concessão Onerosa de Jazigo, bem como todas as avenças existentes entre as partes, decorrentes
de tal contrato, retorno do referido jazigo ao pleno domínio e disposição da autora com eventual imissão na
posse; autorizar a autora a proceder a desocupação do jazigo com a remoção dos restos mortais ali existentes
para outro local comum do cemitério, a disposição de seus familiares, correndo as despesas de exumação
por conta exclusiva da ré e demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de abril de 2018. 10  e 11/04

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0170961-53.2009.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Indenização por Dano Material Requerente: ACM Comércio e Distribuição de Areia Ltda Requerido:
Rodoviario Trans Oeste Limitada EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº
0170961-53.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodoviário Trans Oeste Limitada,
CNPJ 04.729.320/0001-38, na pessoa de seu representante legal, que ACM Comércio e Distribuição de
Areia Ltda, lhe ajuizou uma Indenização por Dano Material, objetivando o recebimento da quantia de R$
25.000,00 por danos materiais, requerendo ainda, a quantia de R$ 720.000,00 referentes a lucros cessantes.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2018. 10  e 11/04

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 20/04/2018; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0239.4121378-6 - SED: 10319/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): FLAVIO ALBANO CONTRERAS, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO UNIVERSAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77, PRODUTOR
TIPO GRAFICO, CPF: 105.250.948-73, RG: 13.022.285-SSP/SP e seu cônjuge
MARIANGELA IRACLIS BOUCOUVALAS CONTRERAS, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
142.159.458-79, RG: 10.348.314-7-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA JOSÉ JARDIM DA
SILVEIRA, Nº 140, APTO 62, 6º ANDAR, MORADA MARAJOARA II, 29º SUBDISTRITO
SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 58,00m2, a
área de garagem de 23,215m2, correspondente a 1 vaga indeterminada na garagem e
área comum proporcional de 24,81m2, perfazendo a área total construída de 106,025m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 1,8193% no terreno. Lance Mínimo Previsto: R$
1.155.456,48.

Contrato: 1.0235.4129072-4 - SED: 10328/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): VANDERLEI LANDI, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI Nº 6.515/77,
COMERCIANTE, CPF: 032.752.038-86, RG: 6.025.227-SP e seu cônjuge JEANETTE
JORGE LANDI, BRASILEIRA, COMERCIANTE, CPF: 066.237.088-04, RG: 7.821.708-
SP. Imóvel sito à: RUA CORONEL BENTO BICUDO, Nº 1.167, AP 134, NO 13º
ANDAR DO BLOCO B- EDIFICIO SPARTACUS, CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE
DA LAPA, NO 4º SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Contendo a área útil de 53,26m2 e área comum de 37,80m2, perfazendo a área
construída de 91,06m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,20791% no terreno
condominial. A esse apartamento cabe uma vaga de tamanho grande, na garagem
coletiva do conjunto residencial, para estacionamento de um automóvel de tamanho
grande, em local indeterminado, contendo a área útil de 12,10m2 e área comum de
8,59m2, perfazendo a área construída de 20,69m2, correspondendo-lhe uma fração
ideal de 0,04723% no terreno condominial. Lance Mínimo Previsto: R$ 835.485,08.

São Paulo, 30/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

30/03 - 10 - 20/04/2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0215842- 52.2008.8.26.0100 (USUC 1013) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Rubio Bernardes, a saber: James
Barbosa Rubio, Josi Aparecida Dias Rubio; Centro Educacional de Desenvolvimento Infantil LTDA, Industria
Metalúrgica, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Célia Regina Gabriel da Silva, Eliseu Gabriel da Silva Junior,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Anália
Dolácio Albino, nº 24 - Parque Maria Helena - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de
155,00 m², contribuinte nº 166.048.0039-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 07 e 10/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043717-83.2016.8.26.0002 Edital de Citação.
Prazo de 20 dias. Processo nº 1043717-83.2016.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MF SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS LTDA., CNPJ 61.574.653/0001-79, na pessoa do seu representante
legal, que foi ajuizada Ação de Cobrança pelo HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MÚLTIPLO, objetivando
a procedência da ação e a condenação da Ré ao pagamento de R$ 174.163,23 (06/16), referente aos contratos
de Conta Corrente e Giro Fácil nºs 3480022008, 3480510507, atualizados até 09/06/2016 e 16/06/2016,
respectivamente, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais
cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a Ré em lugar
ignorado e incerto foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção
de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de março de 2018. 10 e 11/04

CONVOCAÇÃO 
Convocamos a todos os interessados para a Assembléia Ordinária de reeleição de diretoria da Associação MAEESP – Meio 
Ambiente e Esporte do Estado de São Paulo. A mesma será realizará em 19/05/2018, às 10:00 em primeira chamada e às 10:30 em 
segunda e última chamada. Local da reunião:  em nossa sede sito ao Largo Sete de Setembro, 52, cj. 303 - Liberdade, São Paulo - SP.

MCOT PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF Nº 26.908.593/0001-82  NIRE Nº 35.230.259.030

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 04 DE ABRIL DE 2018.
1. Data, Hora e Local: 04.04.2018, 10h, na sede social. 2. Presença e Convocação: Convocação dispensada, presença da totalidade 
dos sócios. 3. Mesa: Presidente: Márcia Campos Ometto Tank e Secretária: Andrea Ometto Tank Breda. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) (ii) a respectiva alteração do 

(iii) a consolidação do Contrato Social da MCOT. 5. Deliberações Tomadas: 
(i) 

(ii) caput 
“5.1 O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, mediante a incorporação dos 

bens e valores, representa, em moeda corrente nacional, o valor de R$100.044.000,00 (cem milhões e quarenta e quatro mil reais), 
divididos em 100.044.000 (cem milhões e quarenta e quatro mil) quotas, sem valor nominal e nas seguintes proporções: 
Sócios % Quotas Valor (em R$)
Márcia Campos Ometto Tank 99,99602 100.040.000 100.040.000,00

0,00199 2.000 2.000,00
0,00199 2.000 2.000,00

100,00000 100.044.000 100.044.000,00
(iii) Anexo 
I desta ata. 6. Encerramento: 
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Processo 1132693-63.2016.8.26.0100 - Interdição - Tutela e Curatela - M.M.F. - Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a incapacidade para os atos
da vida civil, de natureza patrimonial e negocial de grande monta, como emprestar, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os
atos que não sejam de mera administração, ressalvados aqueles destinados aos seus
gastos mensais ordinários, de A.F, .Nomeio curadora M.M.F., mediante compromisso.
Anote-se, a curatela constitui um múnus público que deverá ser exercido zelosamente e
de boa-fé pelo curador, comprometendo-se com a qualidade de vida e saúde do interditado
(cf. TJSP, AI 0019272-97.2011, Rel. Pedro Baccaratt, 7ª Câmara de Direito Privado, j. em
27/04/2011).Diante o fato tratar-se de pessoa que não aufere rendimento, para além de não
possuir bens (fls. 92/99), para além de ser a curadora sua genitora (fls. 7), fica esta
dispensada de prestar contas e de prestar caução, com o que também concorda o órgão
do Ministério Público (fls. 88).O pagamento das custas e despesas processuais deverá
ser suportado pela parte autora. Serve esta sentença como mandado para registro da
interdição no Cartório de Registro Civil do Subdistrito competente, para que o Sr. Oficial
da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu
cumprimento. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil,
serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na
imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial
de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional
de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela curadora, no prazo
máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e
responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial,
a publicação na imprensa local fica dispensada, nos termos do artigo 98, inciso III, do
Código de Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a
mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo
funcionamento. Certificado o trânsito em julgado, anote-se o necessário, bem como
encaminhe-se à Justiça Eleitoral informações relativas à incapacidade civil, absoluta, nos
termos do artigo 15, incisos II e V, da Constituição Federal, fazendo-o de modo preciso
e completo, delas fazendo constar a qualificação completa do envolvido, sua data de
nascimento e o nome completo dos genitores, a fim de que sejam feitas as devidas anotações
de suspensão dos direitos políticos para a respectiva inscrição eleitoral, em cumprimento
ao Comunicado CG. N524/2007.Servirá o presente, por cópia digitada, como termo de
compromisso e certidão de curatela definitiva, válida por tempo indeterminado,
independentemente de assinatura da curadora, para todos os fins legais à luz do artigo
759, I, do Código de Processo Civil. Deverá a curadora imprimi-la diretamente no portal
e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Cumpra-
se na forma e sob as penas da lei. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de estilo.

  B 10/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020849-79.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Humberto
Maciel Rodrigues Alves, CPF 371.912.888-17 e Juliana Llonch de Farias Rodrigues,
CPF 303.980.368-96, que o Condomínio Reserva do Bosque, ajuizou uma ação de cobrança
com Procedimento Sumário, convertido em Comum, objetivando condenar os réus ao
pagamento de R$ 4.218,53 (10/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente
às despesas condominiais do apartamento nº 301 C, do condomínio autor, bem como as
que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações.
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 10 e 11/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011547-
38.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHEN TSAI YU TSENG, RG 22130436, Rua Luís Góis,
1185, Mirandópolis, CEP 04043-300, São Paulo - SP que a Ação de Procedimento Comum,
requerida por Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, foi julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 4.754,25 (09/2017), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que que, em 15 dias, após
fluir os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido
de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 20% (art. 523, §§ 1º e 3º do
Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de novembro
de 2017. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 10 e 11/04

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0061517-80.2012.8.26.0100 (USUC 1446) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luzia Figueiredo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Jair Vieira da Rocha e Lucilene França da Silva, ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Rodrigues,
nº 428 - Jardim Fontalis - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 110,14
m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 10 e 11/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0068685-
39.2012.8.26.0002/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CECÍLIA FORTMULLER, CPF 611.406.600-63, que lhe foi proposta
uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Condomínio Edifício Vancouver,
procedeu-se a penhora sobre o apartamento nº 81, localizado no 8º andar ou 11º pavimento
do “Edifício Vancouver”, situado na Rua Gil Eanes, nº 373, matrícula 126.837 do 15º CRI/
SP. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a INTIMAÇÃO da penhora
por edital, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, oferecer impugnação,
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de março de 2018.          B 10 e 11/04
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006810-
80.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI -
Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ROSÂNGELA FERREIRA DA SILVA, RG 398259951, CPF
721.940.224-49, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Polifocus Comercial
Eireli - EPP, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 27.779,91
(agosto/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios
e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2018.

B 07 e 10/04

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1117330-36.2016.8.26.0100. A Dra. Fabíola Oliveira
Silva, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Jorge Moises
Céspedes Flores, CPF 236.983.768-30 e José Adilson da Silva, CPF 215.222.258-03,
que Aleksandro Ikeda, ajuizou uma Ação e Despejo Por Falta de Pagamento Com Pedido
de Liminar e Cobrança de Aluguéis e Encargos, para decretar o despejo dos réus do
imóvel situado na Rua Euclides da Cunha, 93, 1º andar, Brás/ SP, rescindindo-se o contrato,
condenando-os ao pagamento de R$ R$ 9.376,36 (out/2016), referente aos alugueres
vencidos, corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como aos alugueres
vincendos, custas, honorários e demais cominações. Estando os réus em lugar ignorado,
expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, purguem a mora
ou contestem, sob pena de serem considerados revéis e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado.
São Paulo, 16 de março de 2018.           B 07 e 10/04

EDITAL DE CITAÇÃO Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Processo 0103750-
97.2009.8.26.0100 (583.00.2009.103750). O Dr. Mario Chiuvite Júnior, Juiz de Direito da
22ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Samuel Blasbalg, CPF 008.411.708-78,
que a ação de Busca e Apreensão, tendo como corréus Textil Personna Ltda e outro,
requerida por Banco Safra S/A, foi julgada procedente, condenando o réu em R$ 914.875,11
(01/2013). Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra, sob pena de não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
bem como ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre 50% do apartamento nº 91,
localizado no 9º andar do Edifício Tivoli Park, situado na Av. Jose Galante, nº 650, Parque
Morumbi, 13º Subdistrito - Butantã, matrícula 107.481 do 18º CRI/SP, podendo, no prazo
de 15 dias oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV), bem como intimada fica a esposa do executado.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de março de 2018.

 B 07 e 10/04

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a
realização de Leilão de Arte às 20 horas dos dias 10/04/2018
à Rua Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São
Paulo/SP. 06, 07 e 10/04/18

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a
realização de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 12/04/2018
à Rua Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São
Paulo/SP. 06, 07 e 10/04/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014261-68.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena,
na forma da Lei, etc. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0014261-68.2017.8.26.0003. A Dra.
Samira de Castro Lorena, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, Faz Saber a
Julien Distribuidora de Alimentos Ltda (CNPJ. 000.929.969/0001-41) e José Moreira de Oliveira (CPF. 058.401.203-
91), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco do Brasil S/A,
converteu-se em mandado executivo, constituindose título executivo judicial da quantia de R$ 342.170,01
(dezembro de 2017). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da Lei.

                            JORNAL “ O DIA ’   07 + 10 / 04 / 2018

07 e 10/04

FERNANDO DANILO DE MELO, SOLTEIRO, ANALISTA DE TI, NASCIDO EM
SERTÃOZINHO - SP, NO DIA 12/12/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JAIME RODRIGUES DE MELO E DE SILVIA HELENA DE OLIVEIRA
MELO. FABRÍCIA WERNECK BARCELLOS FUNDÃO, SOLTEIRA, , NASCIDA EM
DOMINGOS MARTINS - ES, NO DIA 26/01/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEOCLES BARCELLOS FUNDÃO E DE VALÉRIA
CRISTINA WERNECK FUNDÃO.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

VAILTON DA SILVA E MARIA ELIENE DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, PADEIRO, NASCIDO EM ITINGA - MG, AOS 31/01/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MARTINS DA SILVA E DE MARIA
DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, BABÁ, NASCIDA EM
BRANQUINHA - AL, AOS 26/08/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHA DE JARVIS MANOEL DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA.

ALEXSANDRO RAMOS DE LIMA E DANIELLA HELENA DOS SANTOS DE CARVALHO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 20/12/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OTO BATISTA DE LIMA E DE MARLENE RAMOS DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/02/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO SERGIO DE
CARVALHO E DE VERA LUCIA DOS SANTOS.

JAIR COSTA PEREIRA E CRISTINA LIMA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, TECNICO DE TELEFONIA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/02/1983,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JAILTON PEREIRA E DE
ESTER FERREIRA COSTA PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
GERENTE DE CONTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/09/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARNÔ FRANCISCO DE SOUZA E DE VANÍ LIMA DE
SOUZA.

JONAS OLIVEIRA FILHO E TANIA APARECIDA DA SILVA TOMAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SERRALHEIRO, NASCIDO EM CANDEIAS - BA, AOS 29/
04/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JONAS OLIVEIRA
E DE ALTAMIRA ARAUJO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/05/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO TOMAS E DE FATIMA APARECIDA DA
SILVA.

EDGAR SANTIAGO MARTINS E THAYNA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ATENDIMENTO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/12/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO EDIMAR
LIMA MARTINS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO DE SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AGENTE DE REGISTROS, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 12/01/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ROBERTO DOS SANTOS E DE MARIA CRISTINA DOS SANTOS.

ANDERSON SOUSA DUARTE E BRUNA DOS SANTOS CARBONE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, CONSULTOR DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 31/07/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSE JOSIAS BRAGA DUARTE E DE MARIA DE LOURDES SOUSA DUARTE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM TABOÃO DA
SERRA - SP, AOS 16/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE FERNANDO ALVES CARBONE E DE VALDINEIDE DOS SANTOS.

JULIANO ROBERTO DE PAULA BELLELLI E ANDRÉA MORATO PEREIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DJ, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 11/09/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLOS
ROBERTO PEREIRA BELLELLI E DE MARIA ANTONIA DE PAULA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 02/08/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE CLAUDINEY PEREIRA E DE ROSA MARIA MORATO PEREIRA.

LEANDRO DE LIMA PAULINO E BARBARA MENEGASSI, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 11/10/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ARIOVALDO PAULINO E DE MARIA JOSÉ DE LIMA PAULINO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/04/1980, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ MARIO MENEGASSI E DE
ABIGAIL DOMINGOS MENEGASSI.

OSVALDO LUIZ PEREIRA RODRIGUES E OLINDINA BARROS DA COSTA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE OBRAS, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 10/10/1961, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FELOMENA
PEREIRA RODRIGUES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
PASSADEIRA, NASCIDA EM RECIFE - PE, AOS 17/06/1959, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ GONZAGA DA COSTA E DE DELAURA BARROS DA
COSTA.

BRUNO DOS SANTOS GUIMARÃES E FRANCISCA JOYCE DE ANDRADE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM CODÓ - MA, AOS 07/03/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PEDRO COÊLHO
GUIMARÃES E DE CÍCERA DANNIELLY DOS SANTOS GUIMARÃES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE CONTROLADORIA, NASCIDA EM SOUSA
- PB, AOS 04/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE E DE MARIA AUXILIADORA BATISTA DE ANDRADE.

LUIZ FELIPE MACEDO LEMOS RIBEIRO E ANA PAULA SILVA LACERDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
22/06/1998, RESIDENTE E DOMICILIADO, NESTE DISTRITO SÃO PAULO - SP, FILHO DE REGINALDO
RIBEIRO E DE DALVA MACEDO LEMOS RIBEIRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/05/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ARIOVALDO DE SOUSA LACERDA E DE MARIA DO
SOCORRO SILVA LACERDA.

DANIEL LUIZ SILVESTRE E MARIA APARECIDA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO ELETRÔNICO, NASCIDO EM NANUQUE -
MG, AOS 10/07/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO ANISIO SILVESTRE E DE GILDA LUISA SILVESTRE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, TELEFONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/10/1968,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PEDRO BISPO DOS
SANTOS E DE JOSEPHA SANTA FÉ DOS SANTOS.

JANUS FREITAS PAIVA E TAÍS APARECIDA DE CARVALHO SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, EDITOR DE VIDEO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
28/09/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO
ALMIR MARTINS PAIVA E DE ANA MARIA ALVES FREITAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/12/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DONIZETI
BENEVENUTO DOS SANTOS E DE ELIANA MARIA DE CARVALHO.

GUILHERME WALLACE MENDES CÂNDIDO E ARIADNE ALBUQUERQUE MASCARENHAS,
SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIÚVO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SO, AOS 24/08/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE CICERO EVANDRO CÂNDIDO E DE PATRICIA LILLIAM MENDES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 13/04/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALMIRO GOMES MASCARENHAS E DE MARIA JANDELEA ALBUQUERQUE.

MANUEL RAIMUNDO FEITOSA DE ARAUJO E ELIENE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM MOMBAÇA
- CE, AOS 10/08/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JÚLIO RAIMUNDO DE ARAUJO E DE MARIA IOLITA FEITOSA DE ARAUJO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/
09/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE COSME ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA E DE VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA.

GETÚLIO VILAS BOAS DE CARVALHO E ANA PAULA ARAUJO VILAR, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, SOLDADO, NASCIDO EM PARAMIRIM - BA, AOS 08/
01/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE IRENIO ANTÔNIO
DE CARVALHO E DE APARECIDA VILAS BOAS DE CARVALHO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO ROQUE - SP, AOS 24/10/1997, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EMANOEL QUINTINO VILAR E DE
MARIA LUCINEIDE ANDRÉ DE ARAUJO.

ANTÔNIO DIONIZIO DA SILVA E NUBIA OLIVEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, METALÚRGICO, NASCIDO EM TAUÁ - CE, AOS 02/10/
1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
GOMES DA SILVA E DE FRANCISCA DIONISIO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM JEQUIÉ - BA, AOS 09/05/1973, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL FERNANDES DA SILVA E DE
JUDITE OLIVEIRA DA SILVA.

LEANDRO DOS SANTOS MATOS E HELOISA HELENA ARAUJO DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MERCHAND, NASCIDO EM TABOÃO
DA SERRA - SP, AOS 21/08/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ARMANDO PEREIRA DE MATOS E DE MARILENE DOS SANTOS MATOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE FINANCEIRO, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/03/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE GERALDO PAULINO DE OLIVEIRA FILHO E DE MARIA BERTOLOMEU DE ARAÚJO.

JOSÉ ANTONIO ARMENGOL PENÃ E SIMONE SIQUEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE ESPANHOL, VIÚVO, APOSENTADO, NASCIDO EM ESPANHA, AOS 15/04/1948,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ARMENGOL
MORLANS E DE MERCEDES PENÃ PERIZ DE ARMENGOL; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, CUIDADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/06/1972, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA ANGELA SIQUEIRA.

PEDRO DANIEL E LINDACÍ JUSTINO DO NASCIMENTO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, RETIFICADOR, NASCIDO EM CLEMENTINA - SP,
AOS 28/08/1950, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOAQUIM
DANIEL E DE OLINDINA MARQUES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM CAMPINA GRANDE - PB, AOS 30/06/1965, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PLÁCIDO JUSTINO DO NASCIMENTO
E DE MARIA DA GUIA FELIPE.

HÉRBETON HÉLDER OLIVEIRA FRANCISCO E JOSIANE DE NOVAIS SOUZA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDO
EM ITAPETINGA - BA, AOS 30/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO, NESTE DISTRITO SÃO PAULO
- SP, FILHO DE ROBERTO FRANCISCO E DE HELIANE SANTOS FRANCISCO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILIERA, SOLTEIRA, CONTADORA, NASCIDA EM PONTAL - SP, AOS 01/08/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM SOUZA
NETO E DE AMÉLIA PIRES DE NOVAIS SOUZA.

FRANCISCO SELIM DE LIMA E ELISANGELA APARECIDA SOUZA ARAUJO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM ACARAÚ -
CE, AOS 08/12/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCISCO JOSÉ DE LIMA E DE MARIA DINAÍ DA COSTA LIMA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 21/06/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE ORLANDO DE ARAUJO E DE APARECIDA DE LOURDES SOUZA.

OSVALDO FERNANDES DE SOUZA FERREIRA E MARIA CLARA DE CARVALHO SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
CAMPINAS - SP, AOS 15/12/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE FRANCISCO FERREIRA DA SILVA E DE IRACI DE SOUZA FERREIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE MARKETING, NASCIDA EM PAU DOS
FERROS - RN, AOS 05/06/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE FRANCISCO NEVES DA SILVA E DE MARIA DE FÁTIMA CARVALHO SILVA.

ANDERSON CLARO DE LIMA E YASMIN COSTA BELO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROJETISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/11/1979, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALTAMIRO CLARO DE LIMA E DE
HELENA MARIA BARROS DE LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
CABELEIREIRA, NASCIDA EM ANANINDEUA - PA, AOS 17/10/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CRISTOVAM DA SILVA BELO E DE ANA NERY BARROS
DA COSTA.

KLEBER GOMES DE OLIVEIRA E TARCIANA SILVA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 23/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OLANDINO ANTUNES DE OLIVEIRA E DE EDVANIA PAULA GOMES DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 02/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
TARCIZIO FERREIRA DE SOUZA E DE MARIA DE LURDES DE JESUS SILVA.

JOSÉ RODRIGUES FERREIRA FILHO E ROSIMARY FRANCISCA SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM POÇÕES
- BA, AOS 09/08/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA E DE LAURINDA PEREIRA DA HORA FERREIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM POÇÕES - BA,
AOS 18/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO
FRANCISCO SANTOS E DE LAUDEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA.

ROGÉRIO ALVES COSTA E DÉBORA PEREIRA UTA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE TELECOMUNICAÇÕES, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
12/03/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ERLEY
ALVES COSTA E DE ELISETE DIAS DA SILVA COSTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CONSULTORA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/07/
1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE OSWALDO UTA E
DE MIRALVA UTA.

GUSTAVO BORGES SOBRAL E LEILA DE JESUS SENA SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE AJUDANTE, NASCIDO EM DIADEMA - SP,
AOS 10/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCIMAR DE JESUS SOBRAL E DE MARIA DO SOCORRO BORGES SOBRAL; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIÚVO, AUXLIAR DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
23/06/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SALVINO
FERREIRA SENA E DE MARIA PEREIRA DE JESUS SENA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1038027-73.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Monitória - Espécies
de Títulos de Crédito Exeqüente: Wireless Comm Services Ltda Executado: DSL Comercio Varejista S/A
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038027-73.2016.8.26.0002 Edital de Citação.
Prazo 20 dias. Processo n° 1038027-73.2016.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a DSL Comercio Varejista S/A (CNPJ sob
o nº 13.204.572/0010-25) que WIRELESS COMM SERVICES LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para
cobrança da quantia de R$ 6.500,99. Ocorre que a executada não honrou com o pagamento de algumas
mensalidades oriundas de instalações de pontos de fornecimento de internet, conforme se demonstra com os
recibos/faturas anexo, o que originou a rescisão do pacto, sendo que até o momento não quitou as mesmas.
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereçam embargos.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2018. 10  e 11/04

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 10/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0326.4157362-0 - SED: 30620/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCOS ANTONIO DA COSTA PEREIRA, BRASILEIRO, CASADO
PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ELETRICISTA, CPF: 053.243.598-23, RG: 12.391.745-SP e seu cônjuge OLGA
APARECIDA PEREIRA, BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF: 011.860.558-
55, RG: 622.019-DF. Imóvel sito à: RUA DR. RUY DE AZEVEDO SODRÉ, Nº 429,
APARTAMENTO Nº 22, LOCALIZADO NO 2º ANDAR DO BLOCO III, DENOMINADO
EDIFÍCIO LAGUNA, INTEGRANTE DO VILLAGE SANTA CATARINA, NO 42º
SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
51,880m2 e área comum de 47,392m2 (inclui garagem), com a área total de 99,272m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,4527% no terreno condominial, com direito
a uma vaga na parte da garagem coletiva tratada com propriedade comum, para um
veículo de passeio, de forma indeterminada.

São Paulo, 22/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

22 - 30/03 - 10/04/2018

INTEGRITAS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 05.505.174/0001-20 - NIRE 35.300.355.636

Edital de Convocação - AGO
Ficam convocados os senhores acionistas de Integritas Participações S.A. (“Companhia”), a se reunir em AGO, que será realizada no dia 26/04/18, 
às 14h, no auditório do edifício Austin, onde localiza-se a sede social da Companhia, na Av. Fagundes Filho, nº 145, térreo, SP, para tratar sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações 
Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/17; e (ii) deliberação acerca da 
destinação do lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/17. SP, 02/04/18. Márcio Pinheiro Mendes - Diretor Presidente; Fernando 
Lameirinhas - Diretor Administrativo-Financeiro.

BRANAVE S/A. TRANSPORTES FLUVIAIS
C.N.P.J/MF.: 93.032.738/0001-11 - N.I.R.E:- 35.300.132.289

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os Senhores Acionistas desta Sociedade, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a 
ser realizada no dia 27 de abril de 2018, às 10:00 horas na sede social na Avenida Paulista, 460 – 18º Andar, São 
Paulo, Capital, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovação das Demonstrações Financeiras e 
Balanços Patrimoniais encerrados em 31.12.2017; b) Fixação dos honorários da Diretoria; c) Outros assuntos do 
interesse geral. As Demonstrações Financeiras e os Balanços Patrimoniais estão a disposição dos acionistas na 
sede social. São Paulo, 27 de março  de 2018. RONALDO ANDRES JEFFREY SMITH

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para
INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: BRAMPAC S/A, CNPJ 61.149.084/0001-14, na pessoa de seu representante
legal; promissário comprador: Fernando Pereira de Oliveira, CPF 162.174.464-72, seu cônjuge, se casado
for, que também fica(m) intimado(s) da penhora e da avaliação do bem; eventuais herdeiro/sucessores e
demais interessados, expedido nos autos do Processo Digital nº 1011943-51.2015.8.26.0008, Ação de
Conhecimento, em fase de Cumprimento de Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTEREY,
CNPJ 61.591.103/0001-68. O Dr. Antonio Manssur Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional VIII – Tatuapé/SP, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado
pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E
PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP
91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo
descrito no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL:
APARTAMENTO Nº 112, localizado no 10º andar do “Condomínio Edifício Monterey”, situado à Rua Itapeti
nº 1215, no 27º Subdistrito Tatuapé, contendo a área útil de 127,45m², área comum de 148,71m² (na qual está
incluído o direito a duas vagas de garagem coletiva do edifício), área total de 276,160m² e correspondendo-
lhe uma fração ideal no terreno e participação nas coisas comuns do condomínio de 4,3323%. Matrícula nº
150.960 do 9º CRI/SP. Contribuinte:054.086.0172-2, (conf. Av.2/150.960, de 16/09/2002). DO ÔNUS: 1-)
Penhora exequenda não averbada à margem da matrícula (fls. 53 dos autos); 2-) Há Débitos de IPTU –
Exercício Atual-2018: R$ 6.986,47. Exercícios Anteriores de 2011 a 2017: R$ 8.295,88. Há Dívida Ativa de
IPTU/Contribuição de Melhorias/TRSD. Nº das Dívidas ajuizadas de 2011 a 2016: 054.086.0172-2 503.392.6/
14-4; 503.392.6/14-4; 554.283.9/14-2; 617.087.0/15-1; 618.053.1/16-1; 559.595.9/17-7: Exercício 2005: não
ajuizadas (conf. pesquisa no sítio da PMSP em /2018). VALOR TOTAL: R$ 70.123,32, Total de débitos: 07
(conf. pesquisa no sítio da PMSP em 19/03/2018). DO VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 681.281,66,
(até março/2018, pelo site DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo de avaliação
a fls. 61 que em 20/08/2017 avaliou o bem em R$ 673.368,00). DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 124.743,77
(atualizado até fevereiro/2018, conforme informado pelo credor as fls. 122 do processo digital, e será atualizado
à época do leilão). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 04/05/2018, às 14h30min. e termina
em 08/05/2018, às 14h30min. O 2º Leilão começa em 08/05/2018, às 14h31min e termina em 30/05/2018,
às 14h30min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual
ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor
da avaliação (2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal
www.leilaoinvestment.com.br para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações
solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta
por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja
considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão
do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC).
DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial,
no site: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente,
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço), e deverá ser paga mediante
DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na
conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/
0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC). Pelo presente, fica(m)
o(a)(s) executado(a)(s), BRAMPAC S/A, CNPJ 61.149.084/0001-14, na pessoa de seu representante legal;
o promissário comprador: Fernando Pereira de Oliveira, CPF 162.174.464-72, seu cônjuge, se casado for,
que também fica(m) intimado(s) da penhora e da avaliação do bem; os eventuais herdeiro/sucessores e os
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação
pessoal. Dos autos do processo não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Marquise Ibirapuera Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF nº 09.080.215/0001-34 - NIRE 35.221.667.520 - Ata de Reunião de Sócias Realizada em 04 de abril de 2018

Aos 04/4/2018, às 9:30 hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secratário: Marcelo Mariz de Oliveira 
Yunes. Deliberações: (a) autorizar a redução do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, atualmente de R$ 1.132.673,25, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para R$ 232.673,25, sendo, portanto, uma redução de R$ 900.000,00, com 
o cancelamento de 90.000.000 de quotas da Sociedade, e a restituição, às Sócias, observados os respectivos percentuais de participação no 
capital social, da quantia correspondente ao valor nominal das quotas canceladas; e (b) consignar, ainda, que a redução de capital somente 
será efetivada após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações 
exigidas por lei, sendo que a alteração contratual pertinente será arquivada concomitantemente com a presente, na Jucesp. Nada mais.

Milano Club Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF nº 09.025.440/0001-78 - NIRE 35.221.667.503 - Ata de Reunião de Sócias Realizada em 04 de abril de 2018

Aos 04/04/18, às 9hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Marcos Mariz de Oliveira Yunes e Secretário: Marcelo Mariz de Oliveira 
Yunes. Deliberações: (a) autorizar a redução do capital social, por ser excessivo ao objeto da Sociedade, atualmente de R$ 100.000,00, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, para R$ 1.000,00, sendo, portanto, uma redução de R$ 99.000,00, com 
o cancelamento de 9.900.000 quotas da Sociedade, e a restituição, às Sócias, observados os respectivos percentuais de participação no 
capital social, da quantia correspondente ao valor nominal das quotas canceladas; e (b) consignar, ainda, que a redução de capital somente 
será efetivada após decorrido, sem impugnação, o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contando das publicações 
exigidas por lei, sendo que a alteração contratual pertinente será arquivada concomitantemente com a presente, na Jucesp. Nada mais.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0060033-54.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio Tasso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRUNO
SHINNITI AGATA ROSSI, Brasileiro, RG 44.094.997-X, CPF 333.231.598-61, Rua Galvão Bueno, 499, apartamento 112 B,
Liberdade, CEP 01506-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Instituto Presbiteriano Mackenzie. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 8.813,10,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2018.

                           JORNAL “ O DIA ”   10 + 11 / 04 / 2018
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